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1. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO  DE CONTROLO 

1.1. Fundamento, âmbito e objetivos 

De acordo com o Programa Anual de Fiscalização da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 

Contas para o ano de 20251, realizou-se uma Verificação Externa da Conta (VEC) do Tesoureiro 

do Governo Regional, relativa à gerência compreendida entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 

2024. 

Esta Verificação Externa teve em consideração o âmbito descrito no artigo 54.º da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)2, compreendendo, nomeadamente, a 

análise e conferência da conta, com vista à demonstração numérica das operações que integram 

o débito e o crédito da gerência de 2024, com destaque para a confirmação dos saldos de abertura 

e de encerramento, e se as operações analisadas foram efetuadas de acordo com as regras e 

normas fixadas. 

O Tesoureiro do Governo Regional, entidade contabilística sujeita à jurisdição do Tribunal de 

Contas (cf. o n.º 4 do artigo 214.º da CRP e a al. d) do n.º 1 do artigo 5.º da LOPTC) e incluída no 

âmbito da aplicação do SNC-AP, prestou eletronicamente a correspondente conta n.º 156/2024 

a 2 de maio de 20253, em cumprimento da Instrução n.º 1/2019. 

Neste contexto é de salientar que a ƞConta do TesoureiroƟ deixou de ser um mero espelho dos 

fundos movimentados (entrados e saédos) na ƞCaixaƟ e nas contas bancÝrias do Governo Regional 

para, fruto da evolução tecnológica e das opções governativas tomadas, se constituir como a base 

para a prestação de contas da Região Autónoma da Madeira assente no princípio do acréscimo.  

Contudo, em coerência com o atual mandato do Tribunal, o âmbito da ação cingiu-se à apreciação 

da movimentação dos mencionados fluxos financeiros pela Direção de Serviços do Tesouro e das 

respetivas demonstrações orçamentais, não considerando, para este efeito, a restante 

documentação instrutória. 

Em conformidade com o definido no Plano Global da VEC4, a ação visou apreciar se a conta de 

gerência refletia fidedignamente os recebimentos e pagamentos, ocorridos na gerência, e se 

aqueles foram efetuados de acordo com as regras e normas fixadas.  

 
1 Aprovado ao abrigo da Resolução n.º 2/2024-PG, publicada no JORAM, II Série, n.º 230, de 18 de dezembro de 

2024, e no Diário da República, 2.ª Série, n.º 252, de 30 de dezembro de 2024. 
2  Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro. 
3 A entrada da conta não respeitou o prazo legalmente definido (30/04/2025), devido à morosidade do processo de 

validação dos ficheiros submetidos na plataforma E-contas. Tendo em conta esta situação, a DROT solicitou ao 
Tribunal a prorrogação de prazo de entrega da conta (cfr. o processo de prorrogação de prazo de entrega de contas 
n.º 9/2025, de 30/04/2025). Por despacho do Juiz Conselheiro da SRMTC de 2 de maio de 2025, o atraso foi 
considerado justificado. 

4 Aprovado pelo Despacho do Juiz Conselheiro da SRMTC de 06/0 6/202 5, exarado na informação n.º 34/2 5ƙDAT-
UAT 2, de 06/06/202 5. 
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Para a concretização daqueles objetivos gerais, foram definidos os seguintes objetivos 

operacionais:  

1) Estudo dos elementos que enquadram a prestação de contas pelo Tesoureiro do Governo 

Regional5;  

2) Análise e liquidação da Conta de 2024;  

3) Análise dos fluxos financeiros de 2024.  

O trabalho de campo envolveu a análise, por amostragem, da legalidade e regularidade de um 

conjunto de operações representativas dos fluxos financeiros registados na Demonstração de 

Desempenho Orçamental. 

Os resultados desta ação irão concorrer para a fundamentação do Juízo a formular no Relatório e 

Parecer sobre a Conta da RAM de 2024. 

1.2. Metodologia 

A metodologia seguida na realização da presente ação englobou as fases de planeamento, de 

execução e de análise e consolidação da informação, no desenvolvimento das quais foram 

adotados os métodos e técnicas de auditoria geralmente aceites, nomeadamente os constantes 

do Manual de Auditoria ƙ Princípios Fundamentais, aprovado em 20166, e adotados pelo  

Despacho Regulamentar n.º 1/17 ƙ JC/SRMTC, de 22/02/2017, que salvaguardou a vigência das 

matérias do Manual de Auditoria e de Procedimentos de 19997, na medida em que não colidam 

com o disposto nos referidos Manuais de 2016. 

1.3. Identificação dos responsáveis  

A entidade objeto da presente Verificação Externa foi a Direção Regional do Orçamento e 

Tesouro, em particular, a Direção de Serviços do Tesouro, que foi responsável pela movimentação 

dos fluxos monetários dos recebimentos e dos pagamentos do Governo Regional. 

A VEC incidiu sobre a gerência compreendida de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2024, a qual, 

do ponto de vista da movimentação de fundos, foi da responsabilidade do Diretor de Serviços do 

Tesouro, Ricardo Luís Martins Rodrigues8.  

 
5 Designadamente os seguintes documentos: Demonstração de Desempenho Orçamental, Demonstrações de 

Execução Orçamental da Receita e da Despesa, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Reconciliações Bancárias, 
Síntese das Reconciliações Bancárias e outros documentos pertinentes anexos ao processo. 

6 Concretamente, em 13/10/2016, pelo Plenário da 2.ª Secção, publicitado no sítio da internet do Tribunal. 
7 Aprovado pela Resolução n.º 2/99, da 2.ª Secção, de 28 de janeiro, e aplicado à SRMTC pelo Despacho 

Regulamentar n.º 1/01-JC/SRMTC, de 15 de novembro.  
8  Cuja comissão de serviço referente ao cargo de Diretor de Serviços do Tesouro da Direção Regional do Orçamento 

e Tesouro, da Secretaria Regional das Finanças, foi renovada por via do Aviso n.º 30/2023, de 16 de janeiro, 
publicado na II Série, n.º 13, do JORAM de 18 de janeiro de 2023. 
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Os responsáveis do Governo Regional pela elaboração, aprovação e remessa das demonstrações 

financeiras e orçamentais encontram-se identificados no Anexo II I9.  

As Contas do Subsetor do Governo Regional, referentes ao ano de 2024, foram aprovadas em 

plenário do Conselho do Governo Regional, pela Resolução n.º 209/ 2025, de 30 de abril10. 

1.4. Condicionantes 

O trabalho decorreu dentro dos parâmetros habituais, realçando-se a disponibilidade e a 

cooperação dos responsáveis e colaboradores contactados. 

1.5. Quadro normativo  

No período em análise, os Decretos Regulamentares Regionais n.ºs 15/2023/M, de 10 de 

novembro e 13/2024/M, de 12 de julho, que aprovaram, respetivamente, a organização e o 

funcionamento dos XIV e XV Governos Regionais da Madeira, determinaram que as atribuições 

nos setores das finanças, orçamento, tesouro e contabilidade são acometidas à Secretaria 

Regional das Finanças (SRF)11, cuja estrutura orgânica resulta, respetivamente, dos Decretos 

Regulamentares Regionais n.ºs 13/2021/M, de 16 de novembro, 2/2024/M, de 15 de janeiro, e 

14/2024/M, de 7 de agosto.  

A sucessão de orgânicas manteve a competência da Direção Regional do Orçamento e Tesouro 

(DROT) relativamente à administração da tesouraria do Governo Regional12. Das atribuições e 

competências daquela Direção Regional, salientam-se as expressas nas seguintes alíneas do artigo 

3.º da respetiva orgânica13, relacionadas com os fluxos de caixa da tesouraria do Governo 

Regional: 

ƞt) Propor medidas de acompanhamento, controlo e aperfeiçoamento do sistema de liquidação, 

cobrança e arrecadação das receitas da Região, com vista à sua maximização; 

u) Assegurar o controlo da movimentação e utilização dos fundos da Região;Ɵ. 

A Portaria n.º 648/2020, de 8 de outubro14, aprovou a estrutura nuclear da Direção Regional do 

Orçamento e Tesouro e definiu a missão e atribuições das respetivas unidades orgânicas, 

 
9 Elaborados segundo os modelos 3.1 ƚ Responsáveis pelas demonstrações financeiras - SNCƙAP e 4 - Responsáveis pelas 

demonstrações orçamentais - SNCƙAP da Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas. 
10 Publicada no JORAM, I Série, n.º 75, 4.º Suplemento, de 30 de abril de 2025. 
11  Cfr. as alíneas c), d), e) e f) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2023/M, de 10 de 

novembro (XIV Governo Regional da Madeira) e as alíneas c), d), e) e f) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2024/M, de 12 de julho (XV Governo Regional da Madeira). 

12  Cfr. o n.º 1 do artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2021/M, de 16 de novembro, o n.º 1 do artigo 
11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2024/M, de 15 de janeiro, e o n.º 1 do artigo 12.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2024/M, de 7 de agosto. 

13  Conforme resulta dos Decretos Regulamentares Regionais n.ºs 40/2020/M, de 12 de agosto, e 18/2024/M, de 20 
de setembro. 

14 Alterada pela Portaria n.º 289/2022, de 7 de junho. 
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destacando-se, para a presente análise, as estabelecidas no seu artigo 10.º respeitantes à Direção 

de Serviços do Tesouro (DST)15, por ser a principal interveniente e responsável pela prestação da 

conta da Tesouraria do Governo Regional: 

ƞ1 - A Direção de Serviços do Tesouro, adiante abreviadamente designada por DST, tem por missão 

controlar a movimentação e utilização dos fundos da Região. 

2 - A DST tem as seguintes atribuições: 

a) Gerir o sistema de meios de pagamento do Tesouro Regional e efetuar os pagamentos solicitados 

à Tesouraria; 

b) Promover o permanente equilíbrio da Tesouraria da Região, através da correção imediata de 

insuficiências momentâneas de fundos e aplicação de excedentes; 

c) Acompanhar as condições de prestação de serviços relacionados com a atividade da Tesouraria 

da Região por parte das entidades externas, e propor as medidas necessárias para a 

minimização de custos; 

d) Gerir as operações extraorçamentais, em articulação com a DSIAC; 

e) Acompanhar os reembolsos e as restituições de receitas; 

f) Assegurar o serviço de caixa do Tesouro Regional; 

g) Centralizar a informação sobre os registos contabilísticos e promover as correções que venham 

a mostrar-se necessárias; 

h) Assegurar a articulação contabilística com a DSIAC, DSNC e outras unidades orgânicas da 

DROT; 

i) Efetuar as reconciliações bancárias de todas as contas; 

j) Arrecadar e cobrar as receitas da Região ou de quaisquer outras pessoas coletivas de direito 

público que lhe sejam atribuídas por lei; 

k) Executar tudo o mais que decorra do normal desempenho das suas funções, ou que lhe seja 

superiormente determinado.Ɵ. 

O Manual de Procedimentos e Funcionamento da Tesouraria do Governo Regional da Madeira 

vigente continua a ser o aprovado por via do Despacho n.º 434/2017, de 18 de março de 201616, 

do então Secretário Regional das Finanças e da Administração Pública, com a alteração 

 
15 A Direção de Serviços do Tesouro é dirigida por um diretor de serviços, cargo de direção intermédia de 1.º grau 

(n.º 3 do artigo 10.º). 
16  Publicado no JORAM, II Série, n.º 190, de 7 de novembro de 2017. 
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introduzida pela Ordem de Serviço n.º 1/2024, de 7 de novembro, referente à utilização dos saldos 

bancários e de tesouraria consignados17 18. 

1.6. Audição prévia dos responsáveis / Contraditório  

Em observância do preceituado no artigo 13.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 

Contas, procedeu-se à audição do ex-Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia 

Jorge Maria Abreu de Carvalho, do ex-Secretário Regional das Finanças Rogério de Andrade 

Gouveia, do Secretário Regional das Finanças Duarte Nuno Nunes de Freitas, da Diretora 

Regional do Orçamento e Tesouro Dulce Feliciana Alves Faria Veloza, do Diretor de Serviços do 

Tesouro, Ricardo Luís Martins Rodrigues e do Diretor de Serviços de Informação e Análise 

Contabilística António Carlos Pereira César Faria19. 

Foram apresentadas alegações pelo ex-Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia20, 

pelo anterior21 e pelo atual22 Secretário Regional das Finanças, as quais foram apreciadas e 

consideradas na fixação dos termos finais do presente Relatório, designadamente através da sua 

inserção nos pontos pertinentes.  

Dando expressão plena ao princípio do contraditório, as respostas fazem parte integrante do 

presente Relatório, encontrando-se integralmente reproduzidas no Anexo II. 

  

 
17  Pese embora a revisão do Manual de Procedimentos tenha sido definida como uma das medidas a implementar na 

área de tesouraria (cfr. o anterior Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, de abril de 2016), 
ainda não foi executada alegadamente por se encontrar em fase de implementação uma nova plataforma informática 
que substituiu o GeRFiP - Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado. 

18  Conforme resulta da informação interna n.º 1/2024/SD/DST, de 29 de novembro, da Direção de Serviços do 
Tesouro. 

19 Cfr. os ofícios n.os S3577/202 5 a S3582/202 5, de 22 de outubro. 
20  Cfr. o e-mail de 14 de novembro de 2025, com registo de entrada na SRMTC n.º E2579/2025  na mesma data, onde 

informa subscrever na íntegra o teor da resposta da Secretaria Regional das Finanças, a coberto do ofício n.º 
SRF/16188/2025, de 12 de novembro. 

21  Cfr. o ofício com registo de entrada na SRMTC n.º E2560/2025, de 12 de novembro, onde manifestou a total e 
integral concordância com as considerações expostas no ofício da Secretaria Regional das Finanças n.º 
SRF/16188/2025, de 12 de novembro. 

22 A coberto do ofício n.º SRF/16188/2025, de 12 de novembro, aditado pelo ofício n.º SRF/16874/2025, de 25 de 
novembro. 
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2. VERIFICAÇÃO DA C ONTA  

No desenvolvimento dos trabalhos da Verificação Externa da Conta, e para a demonstração 

numérica das operações realizadas, que integram o débito e o crédito da gerência, foram 

executadas as ações que, resumidamente, se expõem: 

a) Documentação da prestação de contas: 

A análise interna aos documentos da prestação de contas23 evidenciou que a mesma se 

encontrava instruída com toda a documentação de suporte justificativa do débito, do crédito 

e dos saldos da gerência, prevista nas Instruções24 aplicáveis. 

b) Saldo de Abertura: 

Confirmação da correspondência entre o saldo de encerramento da conta de 2023 

(60 368 017,92Ʃ), e o de abertura de 2024. 

c) Receita: 

Confirmação dos somatórios, parciais e globais, dos recebimentos (segundo a classificação 

económica/rubrica do SNC-AP) nas demonstrações de execução orçamental da receita, do 

desempenho orçamental e dos fluxos de caixa, como sejam: as receitas orçamentais 

correntes, de capital, total e as receitas das operações extraorçamentais e global.  

d) Despesa: 

Confirmação dos somatórios, parciais e globais, dos pagamentos (segundo a classificação 

económica/rubrica do SNC-AP) nas demonstrações de execução orçamental da despesa, 

do desempenho orçamental e dos fluxos de caixa, como sejam: as despesas orçamentais 

correntes, de capital, total e as despesas das operações extraorçamentais e global. 

e) Saldo de Encerramento: 

1. Confirmação dos valores das reconciliações bancárias a 31/12/2024, com os saldos das 

contas bancárias constantes das certidões emitidas pelos bancos e/ou dos extratos 

bancários; 

2. Certificação dos movimentos em trânsito constantes das reconciliações bancárias do mês 

de dezembro com os respetivos extratos bancários; 

3. Validação dos diferentes saldos orçamentais e extraorçamentais: corrente, de capital, 

efetivo primário, orçamental, extraorçamental e global; 

4. Identificação das fontes de financiamento da despesa e dos saldos. 

 
23 Remetida eletronicamente à SRMTC a 2 de maio de 2025, sob o n.º 156/ 2024.  

Os documentos analisados compreendem a Demonstração de Desempenho Orçamental, as Demonstrações de 
Execução Orçamental da Receita e da Despesa, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Reconciliações Bancárias, 
a Síntese das Reconciliações Bancárias e outros documentos anexos ao processo. 

24  Instrução n.º 1/2019, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 6 de março. 
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f)  Fundamentação da Conta da RAM 

Considerando que a Conta do Tesoureiro reflete todas as movimentações de fundos do 

Governo Regional, verificou-se a conformidade dos montantes inscritos nos documentos de 

prestação da conta do Tesoureiro do Governo Regional (n.º 156/202 4) com os da Conta da 

RAM de 2024. 

A conferência documental visou apreciar se a Conta do Tesoureiro do Governo Regional de 2024 

refletia fidedignamente as operações ocorridas na gerência e se aquelas foram realizadas de 

acordo com as regras fixadas. Para tal procedeu-se à análise, por amostragem, de um conjunto de 

operações representativas dos fluxos financeiros registados na Conta. 

Os testes substantivos efetuados com vista à conferência dos montantes registados na Conta, 

incidiram sobre os recebimentos, os pagamentos, as reposições abatidas nos pagamentos, as 

anulações de receita e as operações extraorçamentais, cujas respetivas amostras foram obtidas 

de modo a assegurar maior representatividade e de acordo com a importância relativa (peso) de 

cada item das áreas a auditar, concretamente, dos recebimentos, dos pagamentos e das operações 

extraorçamentais25. 

Nos pontos 2.1. a 2.4., sintetizam-se os resultados dessa conferência, tendo-se procedido à 

agregaãßo dos ƞitensƟ de cada amostra segundo as rubricas de classificaãßo econïmica. No ponto 

2.5., apresentam-se os resultados da conferência dos saldos da Conta e da confirmação dos 

valores das reconciliações bancárias a 31/12/2024, enquanto o ponto 2.6. aprecia as 

transferências realizadas entre contas. Por seu lado, os pontos 2.7. e 2.8. apreciam, 

respetivamente, o sistema de controlo interno da entidade e o acatamento de recomendações 

efetuadas em relatórios anteriores. 

2.1. Demonstração numérica 

A conta de gerência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2024 do Tesoureiro do Governo 

Regional, da responsabilidade do Diretor de Serviços do Tesouro, foi instruída com todos os 

documentos necessários à sua liquidação, conforme estabelece a Instrução n.º 1/2019 do Tribunal 

de Contas. 

A Demonstração de Desempenho Orçamental abre com o saldo indicado no Parecer relativo à 

Conta de 2023, a qual foi objeto de Verificação Externa26, encontrando-se resumida do seguinte 

modo27: 

 
25  As anulações ou restituições de receita e as reposições abatidas nos pagamentos foram selecionadas em função do 

montante. 
26  Cujo Relatório foi aprovado em sessão de 5 de dezembro de 2024 (Relatório n.º 13/ 2024-VEC-SRMTC).  
27  De acordo com o ponto 47 ƙ alínea c), da Norma de Contabilidade Pública 26, publicada no Anexo II ao Decreto-

Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, é na Demonstração de Desempenho Orçamental que deverão ser evidenciadas 
as ƞ(Ƥ) importÞncias relativas a todos os recebimentos e pagamentos ocorridos no peréodo contabiléstico, quer se reportem 
à execução orçamental, quer a operações de tesouraria. Nestas demonstrações também se evidenciam os correspondentes 
saldos (Ƥ).Ɵ. 
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Quadro 1 - Conta do Tesoureiro do Governo Regional da Madeira de 2024 

(em euros) 
DÉBITO   CRÉDITO 

Designação  Parcial  Total   Designação  Parcial  Total  
      

Saldo da gerência anterior:    Pagamentos:    

Em cofre 5 478,22   Despesa Orçamental 1 916 900 750,86  

Em bancos 60 362 539,70 60 368 017,92  RAP 508 286,25     

    Op. Extraorçamentais 167 469 583,09 2 084 878 620,20 

Recebimentos:        

Receita Orçamental 
1 969 501 

456,44 
  Saldo para a gerência seguinte:   

RAP 508 286,25      Em cofre 4 072,75  

Op. Extraorçamentais 167 321 718,09 2 137 331 460,78  Em bancos 112 816 785,75 112 820 858,50 
       

Total  
2 197 699 

478,70 
  Total  

2 197 699 
478,70 

Fonte:  Demonstração de desempenho orçamental de 2024, integrada nos documentos de prestação de contas do 

Tesoureiro do Governo Regional, e Anexos I, XXXV28 e XXXVI da Conta da RAM de 2024.  

 

No âmbito da análise e conferência efetuadas, concluiu-se que os recebimentos, os pagamentos e 

os saldos, inicial e final de 2024, estão, em geral, fidedignamente refletidos na Demonstração do 

Desempenho Orçamental, exceto quanto: 

(i)  À subvalorização do saldo de encerramento em 14 727 385,56Ʃ; e  

(ii)  À desagregação dos saldos de gerência pelas fontes de financiamento relativas a ƞRP - 

Receitas PrópriasƟ, ƞUE - Financiamento da União EuropeiaƟ e ƞEMPR - Contração de 

EmpréstimosƟ que, à semelhança dos anos anteriores, apresentam valores negativos:  

Quadro 2 ƙ Fontes de financiamento dos saldos de gerência  

(em euros) 

Rubrica  
Receitas  

Próprias  

Receitas  

Gerais 

Financiamento  

da União  

Europeia  

Contração de  

Empréstimos  

Fundos  

Alheios  
Total  

Saldo da 

gerência 

anterior 

-148 752 

054,26 

636 469 

861,32 
-4 139 063,39 -426 512 726,05 

3 302 

000,30 

60 368 

017,92 

Saldo para a 

gerência 

seguinte 

-148 752 

054,26 

753 294 

807,77 
-14 560 544,41 -480 315 485,90 

3 154 

135,30 

112 820 

858,50 

Fonte:  Demonstração de desempenho orçamental de 2024, integrada nos documentos de prestação de contas 

do Tesoureiro do Governo Regional. 

 
28  Por lapso consta deste Anexo a referência ao saldo existente em 1 de janeiro e em 31 de dezembro de 2023, quando 

deveria constar o saldo existente em 1 de janeiro e em 31 de dezembro de 2024. 
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A situação resulta, principalmente, da parametrização dos mapas da aplicação 

informática29, que desagrega as fontes de financiamento das despesas a um nível superior 

ao das fontes de financiamento da receita o que faz com que ƞ(Ƥ) aquando do apuramento 

dos mapas (Ƥ) exist[am] saldos negativos decorrentes do facto da receita não obedecer à 

especificação da [Fonte de Financiamento] utilizadas na despesaƟ30.  

O problema circunscreve-se aos serviços do Governo Regional (Administração Regional 

Direta), uma vez que os Serviços e Fundos Autónomos e as Entidades Públicas 

Reclassificadas têm independência de Tesouraria e, como tal, existe balanceamento entre 

fontes de financiamento nos saldos destas entidades. 

2.2. Recebimentos 

O quadro seguinte reflete os recebimentos evidenciados na Demonstração de Desempenho 

Orçamental de 2024, identificados por rubrica orçamental do SNC-AP e por capítulo de 

classificação económica, de acordo com a estrutura estabelecida no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 

14 de fevereiro31, a que se juntaram os valores do período anterior para efeitos comparativos.  

Quadro 3 ƙ Recebimentos  

                        (em euros) 

SNC-
AP 

DL n.º 
26/2002  

Recebimentos  2024 2023 
Variação  2024/202 3 

Valor  % 

R1.1 1 Impostos diretos 513 847 590,54 490 113 900,54 23 733 690,00 4,8 

R1.2 2 Impostos indiretos 805 207 632,70 713 542 555,59 91 665 077,11 12,8 

R3 4 Taxas, multas e outras penalidades 34 637 237,76 23 204 317,62 11 432 920,14 49,3 

R4 5 Rendimentos de propriedade 6 838 674,53 8 417 620,80 -1 578 946,27 -18,8 

R5 6 Transferências e subsídios correntes32 219 555 362,50 195 502 773,84 24 052 588,66 12,3 

R6 7 Vendas de bens e serviços 12 909 711,01 11 999 884,31 909 826,70 7,6 

R7 8 Outras receitas correntes 2 785 851,06 1 476 901,12 1 308 949,94 88,6 

    Receita corrente  1 595 782 060,10 1 444 257 953,82 151 524 106,28 10,5 

 
29  Denominada GeRFiP ƙ Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado. 
30   Conforme explicação fornecida pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, no âmbito da Verificação Externa 

da Conta do Tesoureiro do Governo Regional de 2022, ƞNa Região, os serviços considerados na entidade M100 (serviços 
simples) elaboram o respetivo orçamento considerando apenas a Despesa, sendo que a Receita é orçamentada na Secretaria 
que tutela as Finanças, num único serviço. Por outro lado, atendendo à natureza de receita (fiscal, transferências da U.E. e 
outras) é efetuada a desagregação da mesma por [Fonte de Financiamento], sendo que por norma todas as receitas que 
não são adstritas a determinadas despesas (exemplo U.E. em que os valores orçamentados na receita dependem da inscrição 
na despesa e dotações com compensação em receita) são classificadas como receitas gerais da Região ([Fonte de 
Financiamento] 311/381/Ƥ/38*).Ɵ.  

Em sede de contraditório o Secretário Regional das Finanças reiterou que a situaãßo ƞ(Ƥ) poderÝ ser corrigida apenas 
por meio de uma reparametrização centralizada que atenda às especificidades das fontes de financiamento regionais, 
incluindo a Unidade de Caixa.Ɵ. 

31  Diploma que aprovou os códigos de classificação económica das receitas e das despesas públicas. 
32  Foi identificado o montante de 90 003,87Ʃ, registado em ƞOutras receitas correntesƟ (classificaãßo econïmica 

08.02.04) na Demonstração de Execução Orçamental da Receita, mas apresentado como ƞSubsídios correntesƟ na 
Demonstração de Desempenho Orçamental, conforme evidenciado neste quadro. 
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SNC-
AP 

DL n.º 
26/2002  

Recebimentos  2024 2023 
Variação  2024/202 3 

Valor  % 

R8 9 Venda de bens de investimento 1 718 944,44 7 641 159,02 -5 922 214,58 -77,5 

R9 10 Transferências e subsídios de capital 138 158 823,55 98 847 053,49 39 311 770,06 39,8 

R10 13 Outras receitas de capital 20 318,39 9 363,30 10 955,09 117,0 

R11 15 Reposições não abatidas nos pagamentos33 7 288 868,04 5 459 406,60 1 829 461,44 33,5 

R12 11 Receita com ativos financeiros 1 532 441,92 2 750 435,31 -1 217 993,39 -44,3 

R13 12 Receita com passivos financeiros 225 000 000,00 300 000 000,00 -75 000 000,00 -25,0 

  Receita de capital  373 719 396,34 414 707 417,72  -40 988 021,38 -9,9 

    Total de recebimentos orçamentais  1 969 501 456,44 1 858 965 371,54 110 536 084,90 5,9 

ROT1 17 Operações extraorçamentais  167 321 718,09 214 143 449,15 -46 821 731,06 -21,9 

    Receita total  
2 136 823 

174,53 
2 073 108 

820,69 
63 714 353,84 3,1 

Fonte:  Demonstração de Desempenho Orçamental. 

Os recebimentos do exercício ascenderam a 2,1 mil milhões de euros, sendo que 1,6 mil milhões 

(74,7%) corresponderam a receita corrente, 373,7 milhões (17,5%) a receita de capital e 167,3 

milhões (7,8%) a operações extraorçamentais. 

Face ao ano anterior, a receita total evidenciou um aumento de 3,1%, traduzindo uma variação 

positiva de 63,7 milhões de euros, explicada pelo acréscimo de 151,5 milhões de euros da receita 

corrente (10,5%), atenuado parcialmente pela redução de 46,8 milhões de euros das receitas 

extraorçamentais (-21,9%) e de 41,0 milhões de euros da receita de capital (-9,9%).  

A amostra de processos de arrecadação de receita34 compreendeu 48 itens que correspondem a 

recebimentos no montante global de 1,5 mil milhões de euros (77,6% do total das cobranças).  

Quadro 4 ƙ Recebimentos analisados  por classificação económica  

(em euros) 

CE Descrição  Valor  
Peso 
(%) 

01.01.01 Imposto sobre o rendimento de pessoas singulares (IRS) 214 787 836,05 14,06 

01.01.02 Imposto sobre o rendimento de pessoas coletivas (IRC) 144 601 836,82 9,46 

02.01.02 Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 620 675 337,98 40,62 

04.02.02 Multas e outras penalidades - Juros compensatórios 4 173 939,90 0,27 

05.07.01 Rendimentos da propriedade - Dividendos e participações nos lucros  4 032 198,75 0,26 

06.03.01 Transferências do Orçamento do Estado - Repartição de solidariedade 196 712 213,00 12,88 

07.02.99 Outras vendas de serviços correntes 861 968,14 0,06 

07.03.99 Outras rendas 604 443,53 0,04 

08.01.99 Outras receitas correntes 2 537 210,43 0,17 

09.03.01 Vendas de bens de investimento - Edifícios (sociedades não financeiras) 424 500,00 0,03 

 
33 Para efeitos de apresentação, consideraram-se no Quadro as reposições não abatidas nos pagamentos como 

receitas de capital, embora correspondam a outras receitas. 
34  O critério de seleção das cobranças foi desenvolvido da seguinte forma: numa primeira fase, foram selecionados 

todos os itens de recebimentos de valor superior a 15 milhões de euros, o que englobou 5 dos 15 capítulos da receita 
orçamental e um total de 32 itens; posteriormente, foram selecionados 2 itens de maior valor de cada capítulo não 
abrangido inicialmente, num total de 16. 
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CE Descrição  Valor  
Peso 
(%) 

09.03.07 Vendas de bens de investimento - Edifícios (Administração Local) 384 259,90 0,03 

10.03.01 Transferências do Orçamento do Estado - Fundo de Coesão Nacional 108 191 717,00 7,08 

11.06.05 Ativos financeiros - Empréstimos a médio/longo prazos (Administração Regional) 45 000,00 0,00 

11.08.01 Ações e outras participações 1 442 000,00 0,09 

12.06.02 
Passivos financeiros - Empréstimos a médio/longo prazos (sociedades 
financeiras)  

225 000 000,00 14,73 

13.01.01 Outras receitas de capital - Indemnizações 14 498,33 0,00 

15.01.01 Reposições não abatidas nos pagamentos 3 353 546,08 0,22 

Total  1 527 842 505,91  100,00 

 

No seu conjunto, as receitas tributárias abrangeram 64,1% do volume financeiro analisado, com 

particular relevo para as receitas do IVA, que constituíram 40,6% do total, seguidas das receitas 

de IRS (14,1%). Destaca-se, igualmente, a receita proveniente da contração de empréstimos, que 

representou 14,7% do conjunto, consubstanciada em duas transações respeitantes a dois 

empréstimos de médio e longo prazo contraídos em 202435, e a receita com origem em 

transferências do Orçamento do Estado ao abrigo do Princípio da Solidariedade36 (12,9%).  

O exame evidenciou que, de um modo geral, as receitas arrecadadas encontravam-se 

corretamente contabilizadas e devidamente documentadas, existindo correspondência entre o 

registo contabilístico das guias de receita com os respetivos movimentos registados nos extratos 

bancários, exceto nas seguintes situações37:  

a) Transferência recebida em 21 de junho de 2024 da Direção de Finanças do Estado-Maior-

General das Forças Armadas, no valor de 148 295,00Ʃ, e inscrita na classificação económica 

residual ƞR.08.01.99 ƙ Outras Receitas CorrentesƟ, desconhecendo-se o seu enquadramento 

legal38.   

 
35  Cfr. a Resolução do Conselho do Governo n.º 256/202 4, publicada na série I, n.º 78, do JORAM a 20 de maio, que 

autorizou um empréstimo obrigacionista de 175 milhões de euros e um mútuo de 50 milhões de euros, destinados 
à amortização de empréstimos da Região e das suas empresas públicas integradas no universo das administrações 
públicas em contas nacionais. 

36   Cfr. o artigo 48.º da Lei de Finanças das Regiões Autónomas (Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, na sua 
redação atual). 

37 Cumpre ainda assinalar que o mapa de apuramento do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) a 
31/12/2024, da responsabilidade da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais de RAM, constante da respetiva guia 
de receita do IRS de dezembro de 2024, diferiu da receita anual arrecadada relativa àquele imposto. Essa 
discrepância foi ultrapassada no decurso da presente ação através da emissão de um novo mapa.  

Para evitar a repetição da situação, deverão ser instituídos procedimentos de controlo que prevejam o confronto 
entre os montantes apurados pela Autoridade Tributária e os arrecadados pela Tesouraria.  

38  Não obstante os esforços envidados pela DROT com vista à clarificação do enquadramento legal, conforme e-mails 
do Chefe de Divisão de Controlo da Receita, Jean Diego de Freitas, de 5 de setembro e de 17 de outubro de 2023. 
O que significa que a situação já se verificava em 2023, sem que tivesse sido obtida, até hoje (outubro de 2025), 
informação sobre o enquadramento legal daquela receita. 

No contraditïrio, o SecretÝrio Regional das Finanãas concordou com o teor da observaãßo, mencionando que ƞ(Ƥ) 
será realizada diligência formal a indagar sobre a proveniência da receita (Ƥ)Ɵ. 



 
 

  

 

 
 

20 

b) Receitas de dividendos das sociedades participadas, SDM - Sociedade de Desenvolvimento 

da Madeira, S.A. e EEM - Empresa de Electricidade da Madeira, S.A., nos montantes de 

2 057 198,75Ʃ e 1 975 000,00Ʃ, respetivamente, inscritas numa rubrica da classificação 

económica (ƞR.05.07.01 ƙ Dividendos e participações nos lucros de sociedades e quase-

sociedades não financeirasƟ) não prevista no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro39. 

A factualidade referenciada no ponto a) supra sugere que o ato de classificação, liquidação e de 

cobrança desta receita não seja legal40 atenta a ausência de informação sobre a sua exigibilidade 

e, bem assim, sobre a sua classificação que é essencial para o cumprimento do princípio da 

discriminação orçamental41. 

A factualidade elencada no ponto b) remete-nos para a inobservância do disposto no Decreto-Lei 

n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, em matéria da classificação das receitas, que já tinha sido alvo de 

análise no ponto 2.2. do Relatório da Verificação da Conta do Tesoureiro do Governo Regional 

de 202342.  

O princípio da discriminação orçamental43 e, particularmente, o subprincípio da especificação 

orçamental44, determinam que as receitas e despesas previstas no orçamento regional devem 

constar devidamente individualizadas e serem cognoscíveis a todos os interessados. A 

 
39 Que admite a classificação ƞR.05.07.00 - Dividendos e participações nos lucros de sociedades e quase-sociedades 
nßo financeirasƟ, com desagregação apenas ao nível do subartigo e da rubrica.  

No contraditório, é alegado que a referida classificação económica: (i) tem enquadramento na nota explicativa 
ƞ05.0x.0x ƙ Dividendos e outras participaãñes nos lucrosƟ do Anexo III do Decreto-Lei n.º 26/2002, que prevê a 
possibilidade de desagregaãßo desta classificaãßo e que (ii) estÝ contemplada na ƞTabela de Classificaãßo 
Económica Receita ƙ OE 2024Ɵ, publicitada no site da Direãßo-Geral do Orçamento. 

O ƞANEXO III Notas explicativas ao classificador econïmicoƟ estabelece que a classificaãßo em referæncia ƞ(Ƥ) 
desagrega-se de acordo com a classificação do sector institucional.Ɵ. Todavia, o teor da ƞNota explicativaƟ nßo atribui 
aos utilizadores o poder de alterarem a tipologia de receitas, nível dos capítulos, grupos e artigos, estabelecida no 
Anexo I ao diploma em causa. Tal só é permitido ao nível do subartigo e da rubrica. Se a desagregação ao nível dos 
artigos fosse permitida, ela estaria contemplada no Anexo I, à semelhança do verificado noutras classificações. 

40  Cfr. o artigo 8.º e o artigo 17.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, n.º 2 do artigo 17.º, aplicável ex vi n.º 2.º do artigo 
2.º, da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, alínea a) do artigo 3.º e artigo 4.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de 
setembro. Vide igualmente, embora que apenas a título exemplificativo, a ratio do legislador constante do n.º 1 do 
artigo 52.º da Lei n.º 15/2015, de 11 de setembro: ƞ(Ƥ) Nenhuma receita pode ser liquidada ou cobrada sem que, 
cumulativamente: a) Seja legal; b) Tenha sido objeto de correta inscrição orçamental; c) Esteja classificada.Ɵ. 

41  Segundo MARIA D´OLIVEIRA MARTINS, in Lições de Finanças Públicas e Direito Financeiro , 4.ª Edição, Almedina, 
pp. 287 e ss.: ƞNão se retire daqui, todavia, uma diminuta exigência em relação à especificação das receitas públicas. Ainda 
que apenas sujeitas a uma tipicidade meramente qualitativa, o princípio da especificação impede um tratamento displicente 
quanto a elas.Ɵ. 

42  Relatório n.º 13/2024-VEC-SRMTC, de 5 de dezembro. No contraditório deste Relatório o Secretário Regional das 
Finanças invocou que esta inobservância ocorreu devido à necessidade de adaptação daqueles classificadores à 
especificidade da realidade regional. 

43  MARIA D´OLIVEIRA MARTINS, in obra citada, pp. 280 e ss.: ƞO princípio da discriminação orçamental tem como principal 
desiderato assegurar uma maior transparência e racionalidade financeira. Obriga, por um lado, Governo e Assembleia a 
fazerem aprovar um orçamento que corresponda a uma seleção de receitas e despesas criteriosamente escolhidas, tendo em 
conta uma informação completa, real e fiável sobre as prioridades e necessidades do Estado. Permite também, por outro 
lado, um efetivo controlo orçamental, abrindo espaço para uma comparação entre as receitas e despesas previstas e as 
receitas e despesas efetivamente realizadas.Ɵ. 

44  Cfr. a alínea a) do n.º 1 e o n.o 3 do artigo 105.º da Constituição da República Portuguesa, os n.ºs 1, 2 e 4 do artigo 
17.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (Lei de Enquadramento Orçamental) e o n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 
28/92, de 1 de setembro (Lei de Enquadramento do Orçamento da RAM). 
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especificação orçamental é, pois, resultado das exigências de clareza, publicidade e de controlo 

sobre a determinação e execução da receita e da despesa.  

O cumprimento deste princípio obriga a que os mapas orçamentais apresentem despesas e 

receitas segundo uma classificação económica, que é atribuída através de códigos de classificação 

económica definidos no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, legislação que se aplica, 

entre outros, ƞ(Ƥ) Ü administraãßo regional e local.Ɵ [cfr. o n.º 1 do artigo 2.º Decreto-Lei n.º 

26/2002, de 14 de fevereiro, e o n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, e alínea a) 

do artigo 3.º e artigo 4.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro].  

Para evitar que cada entidade possa ƞadaptarƟ livremente os códigos pondo em causa a unidade 

do sistema, o artigo 6.º-A deste diploma determina que ƞA alteração dos códigos de classificação 

económica das receitas e das despesas públicas, que constam, respectivamente, dos anexos i e ii do 

presente decreto-lei, bem como as respectivas notas explicativas, que constam do anexo iii, são efectuadas 

por portaria do ministro responsável pela área das finanças.Ɵ (sublinhado nosso). 

Em conformidade, atendendo ao teor do artigo 6.º-A do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de 

fevereiro, o Tribunal formulou naquele Relatório uma recomendação no sentido daquela 

Secretaria Regional apresentar ao Ministro das Finanãas ƞ(Ƥ) uma proposta de regularização 

legislativa das classificações económicas da receita e da despesa em uso pela RAM (Ƥ)Ɵ, cujo 

acatamento foi apreciado no ponto 2.8. 

A amostra contemplou ainda duas das quarenta operações de anulação de receita45, representando 

1 551 980,03Ʃ (91% do total), concluindo-se que os respetivos processos estavam corretamente 

registados e suportados em documentos comprovativos46.   

2.3. Pagamentos 

O quadro seguinte espelha os pagamentos evidenciados na Demonstração de Desempenho 

Orçamental de 2024 da Conta do Tesoureiro do Governo Regional por rubrica orçamental do 

SNC-AP e por agrupamento de classificação económica da despesa, comparando-os com os do 

ano anterior. 

Quadro 5 ƙ Pagamentos  

(em euros) 

SNC-AP 
DL n.º 

26/2002 
Pagamentos 2024 2023 

Ў 2024/2023 

Valor % 

D1 01 Despesas com o pessoal 479 949 403,68 451 662 770,01 28 286 633,67 6,3 

D2 02 Aquisição de bens e serviços 167 702 123,52 166 475 661,05 1 226 462,47 0,7 

D3 03 Juros e outros encargos 133 987 986,72 125 706 740,10 8 281 246,62 6,6 

D4 04 Transferências correntes 655 206 630,73 577 794 199,63 77 412 431,10 13,4 

D4 05 Subsídios 33 241 758,24 23 299 428,07 9 942 330,17 42,7 

D5 06 Outras despesas correntes 967 935,78 990 850,16 -22 914,38 -2,3 

  Despesa corrente 1 471 055 838,67 1 345 929 649,02 125 126 189,65 9,3 

 
45  O critério de seleção utilizado estabeleceu a seleção dos dois maiores valores das anulações/restituições. 
46  As anulações examinadas na auditoria dizem respeito a regularizações de juros compensatórios e a uma devolução 

parcial de um adiantamento no âmbito do PRR ƙ Plano de Recuperação e Resiliência.  
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SNC-AP 
DL n.º 

26/2002 
Pagamentos 2024 2023 

Ў 2024/2023 

Valor % 

D6 07 Aquisição de bens de capital 108 732 039,23 113 871 428,54 -5 139 389,31 -4,5 

D7 08 Transferências e subsídios de capital 54 750 426,74 46 990 525,16 7 759 901,58 16,5 

D9 09 Ativos financeiros 19 040 555,69 108 036 336,30 -88 995 780,61 -82,4 

D10 10 Passivos financeiros 263 321 890,53 256 439 513,33 6 882 377,20 2,7 

  Despesa de capital 445 844 912,19 525 337 803,33 -79 492 891,14 -15,1 

Total de pagamentos orçamentais 1 916 900 750,86 1 871 267 452,35 45 633 298,51 2,4 

DOT1 12 Operações extraorçamentais 167 469 583,09 230 557 227,60 -63 087 644,51 -27,4 

Total 2 084 370 333,95 2 101 824 679,95 -17 454 346,00 -0,8 

Fonte:  Demonstração de Desempenho Orçamental. 

 

Em 2024, o total dos pagamentos realizados rondaram os 2,1 mil milhões de euros, sendo que 1,5 

mil milhões corresponderam a despesa corrente (70,6%), 445,8 milhões a despesa de capital 

(21,4%) e os restantes 167,5 milhões (8%) a operações extraorçamentais, observando-se assim um 

decréscimo de 0,8% (-17,5 milhões de euros) da despesa total face ao ano anterior. 

O exame efetuado incidiu sobre 49 processos47, num total de 240,8 milhões de euros, 

representando a amostra 12,6% do total dos pagamentos orçamentais efetuados em 2024. 

 

Quadro 6 ƙ Pagamentos analisados  por classificação económica  

  (em euros) 

CE Descrição Valor Peso (%) 

01.01.14 Subsídio de férias  3 244 253,27 1,3 

01.03.05 Caixa Geral de Aposentações  2 377 617,96 1,0 

02.01.03 Fogo de artificio - passagem de ano 2023/2024 1 234 617,45 0,5 

02.01.20 PRR - Manuais Digitais 1 855 179,08 0,8 

02.02.20 Licenciamento de software para serviços públicos 2023-2025 2 378 343,04 1,0 

02.02.21 Utilização de infraestruturas de transportes 27 094 758,68 11,3 

03.01.00 Juros da dívida pública e comissão 37 042 186,31 15,4 

04.04.03 
Contrato-programa - Sistema Regional de Desenvolvimento da Investigação, 
Tecnologia e Inovação (ARDITI) 

1 500 000,00 0,6 

04.04.03 Requisição de fundos para despesas com pessoal (ALM) 1 200 000,00 0,5 

04.04.03 Transferências correntes IASAÚDE, IP-RAM  Despesas com farmácias 4 193 853,64 1,7 

04.04.03 Contrato-programa com o IASAÚDE, IP-RAM 2024 22 074 282,00 9,2 

04.04.03 Transferências correntes IASAÚDE, IP-RAM  Fornecedores Transitados 11 281 715,79 4,7 

04.04.03 Indemnizações compensatórias  APRAM, S.A. 1 608 462,63 0,7 

04.07.01 Contrato-programa com a Associação de Promoção da RAM - 2024 e 2025 5 850 594,45 2,4 

05.01.00 Indemnizações compensatórias relativas a transportes públicos 3 509 653,25 1,5 

05.01.01 Subsidiação do preço de venda da água para o regadio 2024 2 000 000,00 0,8 

 
47 Para assegurar uma maior diversidade da amostra em relação aos processos de valor igual selecionou-se apenas 

um; quando se tratou de uma mesma classificação económica específica por Departamento do Governo Regional, 
selecionou-se apenas o processo de maior valor (com exceção dos processos relativos ao serviço da dívida, uma 
vez que se encontram concentrados num único Departamento); para o agrupamento da despesa D.01., selecionou-
se o maior valor por cada classificação orgânica. 
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CE Descrição Valor Peso (%) 

06.02.00 Outras despesas correntes 127 875,95 0,1 

07.01.03 Edifícios - Hospital Central e Universitário da Madeira  2.ª fase 1 835 365,21 0,8 

07.01.04 
Empreitada Requalificação da Estrada Regional 204 entre a Boa Nova e a 
Assomada 

1 341 712,47 0,6 

07.01.07 
Modernização da infraestrutura tecnológica dos centros de dados da 
Administração Pública Regional 

3 159 922,74 1,3 

07.03.05 Aquisição de bens móveis n.º 32/2024/Direção Regional da Cultura (obras de arte) 1 208 512,50 0,5 

08.03.07 Transferência para o IFAP, IP 2 083 896,63 0,9 

08.04.03 Navio de Investigação Científica - Ilhas Selvagens 1 678 772,47 0,7 

08.04.03 
Projeto 52912 PRR-RE-C02-i03-RAM - Reforço da oferta de habitação apoiada na 
RAM no âmbito do PRR 

7 394 660,53 3,1 

08.07.01 
Projeto 52908 PRR-RE-C03-i03-ERPI Equipamento de Apoio ao envelhecimento 
(Alargamento e Requalificação da rede ERPI) 

3 248 707,72 1,3 

08.07.01 Apoio à construção de infraestruturas desportivas - Estádio dos Barreiros 1 500 000,00 0,6 

09.07.07 Aumento de capital estatutário do CARAM, EPERAM 175 885,00 0,1 

09.09.07 Prestações acessórias - Sociedades de Desenvolvimento e APRAM, S.A. 3 618 146,36 1,5 

10.06.03 Passivos financeiros - Amortização de capital 84 999 191,48 35,3 

Total 240 818 166,61 100,0 

 

A maior parcela dos pagamentos analisados (85 milhões de euros) corresponde a amortizações 

de capital dos empréstimos de médio e longo prazo contraídos pela RAM (35,3 % da amostra).  

Seguem-se a despesa com os juros da dívida pública regional no montante de 37 milhões de euros 

(15,4% da amostra) e as despesas relacionadas com a utilização de infraestruturas de transportes, 

designadamente com o contrato de exploração e manutenção de troços realizados pela 

Concessionária de Estradas Viaexpresso da Madeira, S.A., com 27,1 milhões de euros (11,3% da 

amostra).  

O exame realizado revelou que os pagamentos refletidos na Demonstração de Desempenho 

Orçamental da Conta do Tesoureiro do Governo Regional encontravam-se devidamente 

documentados com as autorizações de pagamento em conformidade com os registos 

contabilísticos da despesa e com os correspondentes movimentos registados nos extratos 

bancários, com exceção das seguintes situações: 

a) Tal como tem vindo a ser evidenciado desde a Verificação Externa à Conta de 2021, o 

registo dos compromissos relativos às despesas com o pessoal48 não foi efetuado para um 

período deslizante de três meses, em incumprimento do disposto no manual da Lei dos 

Compromissos e dos Pagamentos em Atraso e na alínea a) do subponto 8.3. do ponto II 

Circular n.º 2/ORÇ/ 2023, emitida pela Direção Regional de Orçamento e Tesouro. 

Esta situação coloca em causa o mecanismo de controlo da execução da despesa instituído 

pela Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, visto que a falta de registo da 

assunção dos compromissos permanentes numa base deslizante de três meses, inviabiliza a 

 
48  No caso em apreão com a classificaãßo econïmica ƞD.01.01.14. ƙ Subsídio de fériasƟ e ƞD.01.03.05. ƙ Contribuições 
para a seguranãa socialƟ. 
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correta determinação dos fundos disponíveis para a assunção de novos compromissos e 

aumenta o risco da ocorrência de pagamentos em atraso. 

De todo o modo, há que assinalar que no final do período em referência, a situação se 

encontrava regularizada, ou seja, os cabimentos e os compromissos eram iguais aos 

pagamentos efetuados, e não se identificaram encargos por pagar na rubrica em causa. 

b) Foram contabilizadas despesas, no montante de 50,9 milhões de euros, em rubricas que 

não se encontram previstas no classificador da despesa aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

26/2002, de 14 de fevereiro, como são os casos das ƞD.04.04.03 ƙ Transferências Correntes ƙ 

Região Autónoma da MadeiraƟ, num total de 41 858 314,06Ʃ, e ƞD.08.04.03 ƙ Transferências 

de Capital ƙ Região Autónoma da MadeiraƟ49, de 9 073 433,00Ʃ. 

Atenta a similitude da matéria, remete-se para tudo o que foi exposto a propósito da incorreta 

classificação económica da receita referida no ponto 2.2. 

c) As despesas referentes às indemnizações compensatórias e subsídios à exploração foram 

registadas tanto no agrupamento ƞ04 ƙ Transferências correntesƟ, como no ƞ05 ƙ SubsídiosƟ50, 

revelando a falta de consistência da sua classificação51. 

Foram analisadas as dez maiores reposições abatidas nos pagamentos, que representam 37,7% 

do total. 

Quadro 7 ƙ Reposições abatidas nos pagamentos  analisadas  por classificação económica  

 (em euros) 

CE Descrição  Valor  Peso (%) 

04.04.02 
Devolução de verba não utilizada - Saldo do Projeto n.º 2020-I-PT01KA-
101078173 Educação 

20 000,00 10,4 

04.04.02 Devolução de verba não utilizada ƙ Saldo de gerência Erasmus Escolas 127 149,95 66,4 

07.01.04 Devolução de verba ƙ Nota de Crédito - Revisão de preços de empreitada 11 646,67 6,1 

08.04.03 Devolução de verba não utilizada - Valorizar 2020 32 714,05 17,1 

Total  191 510,67 100 

 
49 O classificador do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, prevê as classificações económicas ƞD.04.04.02 ƙ 

Transferência Correntes ƙ Região Autónoma da MadeiraƟ e ƞD.08.04.02 ƙ Transferência Correntes ƙ Região 
Autónoma da MadeiraƟ, respetivamente. 

50  Nos termos do disposto no ƞAnexo III - Notas explicativas ao classificador económicoƟ do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 
14 de fevereiro, subsédios sßo ƞ(Ƥ) os fluxos financeiros não reembolsáveis do Estado para as empresas públicas 
(equiparadas ou participadas) e empresas privadas, destinadas ao seu equilíbrio financeiro e à garantia, relativamente ao 
produto da sua actividade, de níveis de preços inferiores aos respectivos custos de produção. Cabem, aqui, como exemplos, 
de entre outros, os apoios financeiros à exploração de empresas de transporte, tarifárias e subvenção de equilíbrio, as 
compensações financeiras no âmbito do apoio do Estado a serviços de transporte de natureza social, as indemnizações 
compensatórias devidas como apoio do Estado a serviços públicos essenciais às Regiões Autónomas, bem como as 
bonificações de juros e outras subvenções com objectivos análogos.Ɵ. 

51 As indemnizações compensatórias atribuídas à APRAM, S.A. foram classificadas no agrupamento ƞ04 - 
Transferências correntesƟ, enquanto as relativas (i) aos transportes públicos e (ii) à água para o regadio foram 
classificadas no agrupamento ƞ05 ƙ SubsídiosƟ. 



 
 
   

 

 
 

25 

 

O exame realizado revelou que as reposições abatidas nos pagamentos refletidas na 

Demonstração de Desempenho Orçamental e nos anexos da Conta da RAM de 2024 estavam 

adequadamente sustentadas pelos correspondentes documentos e registos contabilísticos. 

2.4. Operações extraorçamentais 

Tendo em conta os valores movimentados nas operações extraorçamentais52 53 foram analisadas 

seis operações representativas54 quer da receita, quer da despesa, num total de doze operações. 

Relativamente às operações extraorçamentais da receita, a amostra agregou recebimentos no 

valor de 8,5 milhões de euros que correspondem a 5,1% do total das receitas extraorçamentais. 

Quadro 8 ƙ Receitas extraorçamentais analisadas  por classificação económica  

(em euros) 

CE Descrição  Valor  Peso (%) 

R.17.02.13 Outras operações de tesouraria ƙ multas, custas e coimas 984 612,66 11,6 

R.17.05.01 Transferências relativas ao Fundo de Equilíbrio Financeiro 5 715 066,00 67,2 

R.17.05.02 Transferências relativas ao Fundo Social Municipal 522 954,00    6,1 

R.17.05.03 
Excedente previsto no n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro 

1 287 478,00    15,1 

Total  8 510 110,66    100,0 

As operações examinadas referem-se maioritariamente (88,4%) a apoios financeiros que se 

destinaram às autarquias locais da RAM, de acordo com o previsto no artigo 25.º e seguintes da 

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das 

entidades intermunicipais. 

A verificação identificou a utilização das seguintes classificações económicas sem 

correspondência no Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro e, portanto, sem 

cobertura legal  (nos termos e fundamentos melhor desenvolvidos no ponto 2.2.): 

a)  Na classificaãßo econïmica ƞR.17.02.13 ƙ Outras operações de tesourariaƟ, a receita foi 

decomposta por artigo, quando o Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, admite 

 
52 Em 2024, a receita extraorçamental totalizou 167 321 718,09Ʃ, ao passo que a despesa extraorçamental ascendeu 

a 167 469 583,09Ʃ. 
53  Apesar de não terem impacto orçamental nem estarem sujeitas ao cumprimento das fases de realização de despesa 

e de cobrança de receita, envolvem movimentos de tesouraria expressivos. 
54  Por forma a garantir uma maior variedade na composição da amostra selecionou-se: i) o maior valor por 

classificação económica da receita, do conjunto de operações de valor superior a 500 000Ʃ; ii) o maior valor das 
rubricas ƞD.12.01Ɵ e ƞD.12.02Ɵ e iii) o maior valor por classificaãßo econïmica da despesa ƞD.12.05Ɵ, até perfazer 
um total de cinco operações (para valores iguais, foi selecionado o mais recente). 
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apenas a classificaãßo ƞR.17.02.00 - Outras operações de tesourariaƟ, com desagregaãßo 

apenas ao nível do subartigo e da rubrica; 

b) Classificação de ƞRecursos próprios de terceirosƟ com o código ƞR.17.05.00Ɵ, sendo que o 

código preconizado no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, é o ƞR.17.02.00 ƙ Outras 

operações de tesourariaƟ.  

Quanto às operações extraorçamentais da despesa, a amostra alcançou o montante de 2,6 milhões 

de euros correspondentes a 1,6% do total destas transações.  

Quadro 9 ƙ Despesas extraorçamentais analisadas  por classificação económica  

(em euros) 

CE Descrição  Valor  Peso (%) 

D.12.02.13 Outras operações de tesouraria ƙ multas, custas e coimas 984 612,66    37,2 

D.12.05.01 Entrega do Fundo de Equilíbrio Financeiro aos Municípios 748 048,00    28,3 

D.12.05.02 Entrega do Fundo Social Municipal aos Municípios 212 457,00    8,0 

D.12.05.08 
Receita consignada ao SRPC, IP-RAM nos termos do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/83/M , de 1 de agosto 

335 536,45    12,7 

D.12.05.08 
Entrega de receitas do Estado, arrecadadas pelas conservatórias e 
notariados da RAM 

191 264,55    7,2 

D.12.05.08 Devolução de receita aduaneira indevidamente transferida à RAM  171 403,44    6,5 

Total  2 643 322,10 100,0 

 

O exame efetuado identificou a utilização das seguintes classificações económicas sem 

correspondência no Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro  e, portanto, sem 

cobertura legal  (nos termos e fundamentos melhor desenvolvidos no ponto 2.2.): 

a)  Na classificação económica ƞD.12.02.00 ƙ Outras operações de tesourariaƟ, a despesa foi 

decomposta por rubrica e alínea, e não por alínea e subalínea55; 

b)  Classificaãßo de operaãñes extraorãamentais em ƞRecursos prïprios de terceirosƟ, código 

ƞD.12.05.00Ɵ, que não se encontra prevista no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, 

sendo que o código preconizado naquele diploma seria ƞD.12.02.00 ƙ Outras operações de 

tesourariaƟ. 

 
55 A título exemplificativo, foi utilizada a rubrica 12.02.13.B0.00, quando deveria ter sido utilizada a rubrica 

12.02.00.B0.00. 
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2.5. Saldo de encerramento 

Para efeitos de validação do saldo de encerramento da conta de gerência, que totaliza o montante 

de 112 820 858,50Ʃ56, procedeu-se à verificação dos saldos bancários, através de procedimentos 

analíticos de validação dos valores das reconciliações bancárias a 31/12/202 4, confrontando-os 

com os saldos das contas constantes dos documentos bancários, os registos contabilísticos e os 

valores em trânsito a 31/12/2024. 

Conforme explanado nos pontos infra, o saldo de encerramento encontra-se subvalorizado  em 

14 727 385,56Ʃ, decorrente da: 

1. Falta de relevação contabilística de uma conta bancária cujo saldo era de 230,52Ʃ (cfr. 

o ponto 2.5.1.); 

2. Entrega intempestiva (em 2025) dos saldos de gerência de duas entidades no montante 

de 312 955,20Ʃ (cfr. o ponto 2.5.2.); 

3. Registo de despesa em desrespeito pelos prazos para a autorização e o pagamento das 

despesas, correspondendo a uma subvalorização de 14 414 199,84Ʃ (cfr. o ponto 

2.5.3.). 

2.5.1. Reconciliações bancárias 

Do exame aos saldos bancários, concluiu-se pela conformidade do saldo de encerramento da 

conta de gerência, exceto nas seguintes situações:  

a) Não relevação contabilística da conta PT50003503360003141973011, da Caixa Geral de 

Depósitos, S.A., titulada pela Secretaria Regional das Finanças, que apresentava um saldo 

bancário de 230,52Ʃ em 31 de dezembro. A situação foi regularizada em 30 de junho de 2025 

com o encerramento da conta57.  

b) Ausência de comprovativo do saldo bancário, em 31 de dezembro de 2024, das seguintes 

contas tituladas pela Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia: 

i) PT50001800080154467402041 do Banco Santander Totta, S.A.. Segundo informação 

da DROT (i) o saldo desta conta é nulo desde o ano de 2023, (ii) tendo sido solicitado 

o seu encerramento em julho de 2025; 

ii) PT50001800080579342602038 do Banco Santander Totta, S.A.. Apesar de existir um 

pedido de encerramento da conta, validado pela entidade bancária em 20 de julho de 

2022, a conta permanece ativa na ƞBase de Dados de ContasƟ do Banco de Portugal58; 

 
56  Inclui depósitos bancários de 112 816 785,75Ʃ e valores em caixa de 4 072,75Ʃ. O saldo de caixa estava 

adequadamente suportado pela designada folha de caixa, com a respetiva contagem a 31/12/202 4. 
57  Com a transferência do respetivo saldo bancário para a conta PT50003503360000000953058.  
58  Com data de emissão de 14 de julho de 2025. 
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iii) PT50003503760000383263020 da Caixa Geral de Depósitos, S.A., cujo encerramento 

foi solicitado em 29 de abril de 2025. 

Face ao exposto, pese embora a limitação referida na alínea b) anterior, conclui-se pela 

subvalorização do saldo de encerramento da conta de gerência de 2024, em 230,52Ʃ. 

2.5.2. Entregas de saldos 

De acordo com o previsto nos Decretos anuais de execução do Orçamento da Região Autónoma 

da Madeira, os serviços dotados de autonomia administrativa e/ou financeira devem repor, nos 

cofres da tesouraria do Governo Regional, os respetivos saldos de gerência59, salvo dispensa 

autorizada nos termos legais60. 

Em 2024, no respeitante aos institutos públicos e aos serviços e fundos autónomos, verificaram-

se reposições de saldos de gerência do ano de 2023, no montante total de 1 349 412,22Ʃ, e 

dispensas que totalizaram 14 132 610,43Ʃ61, executadas nos prazos legais, exceto no caso da 

Agência de Inovação e Modernização da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM62 e do Instituto 

das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM63. 

No que se refere aos serviços dotados de autonomia administrativa, verificou-se: 

a) A ocorrência de quatro reposiãñes de saldos de 2023, no montante total de 5 667,75Ʃ64, 

após o termo do prazo legal fixado (28 de dezembro de 2023); 

b) A entrega extemporânea65 de saldos de 2024, no montante de 318 346,48Ʃ66; 

c) A nßo entrega de saldos de 2024, no montante de 276,47Ʃ67. 

 
59  De acordo com o artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, de 11 de setembro (Orçamento da 

RAM de 2024), os saldos de gerência de 2024 dos Institutos Públicos e dos Serviços e Fundos Autónomos devem 
ser repostos até ao último dia útil de fevereiro de 2025. O Decreto de execução do Orçamento da RAM de 2023 
contém disposição equivalente (artigo 13.º), fixando o mesmo prazo limite para a reposição dos saldos de gerência 
de 2023, ou seja, até ao último dia útil de fevereiro de 2024. 

60  Até 27 de dezembro de 2024 (cfr. o artigo 13.º do Decreto de execução do Orçamento da RAM de 2024) e até 28 
de dezembro de 2023 (cfr. o artigo 13.º do Decreto de execução do Orçamento da RAM de 2023). 

61  Por força do artigo 66.º, n.º 2 do Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, na atual redação em 
vigor, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira não procedeu à entrega do respetivo saldo de 
gerência. 

62  Reposição verificada em maio de 2024. 
63  Dispensa autorizada a 12 de março de 2024. 
64  Compreende as seguintes reposições não abatidas nos pagamentos: i) 4 313,63Ʃ, devolvidos pela Escola Básica e 

Secundária de Machico a 24/01/2024; ii) 1 182,55Ʃ, entregues pela Escola Básica e Secundária da Calheta a 
12/03/2024; iii) 141,57Ʃ, devolvidos pela Escola Básica e Secundária Bispo Dom Manuel Ferreira Cabral a 
22/03/2024; e iv) 30,00Ʃ, entregues pela Escola Básica e Secundária de Santa Cruz a 13/05/2024 . 

65  Efetuada em 2025, após o prazo legal fixado (27 de dezembro de 2024). 
66  Compreende os saldos das seguintes contas tituladas pela Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia: 

i) PT50001800034375359902009; ii) PT50001800034825673902093; iii) PT50001800036284191102014; iv) 
PT50001800080042183302064; v) PT50001800080068401802022; vi) PT50001800080147514302070; vii) 
PT50001800080579343402094; e viii) PT50001800034791045002003. 

67 Corresponde a: 

 



 
 
   

 

 
 

29 

Consequentemente, a não entrega de saldos dentro dos prazos legais, conduziu a uma 

subvalorização do saldo de encerramento da conta de gerência de 2024 de 312 955,20Ʃ68, 

referindo o SecretÝrio Regional das Finanãas, em contraditïrio, que ƞ(Ƥ) irá acautelar situações 

análogas aquando da próxima prestação de contas.Ɵ. 

No espectro contabilístico é de registar ainda, que a DROT não aplica o período complementar 

da receita (até 31 de janeiro do ano seguinte) a esta tipologia de recebimentos69, restringindo a 

sua utilização às receitas fiscais. 

2.5.3. Corte de operações 

Um dos pressupostos contabilísticos a verificar no processo de encerramento do ano económico 

é o de as cobranças e os pagamentos estarem registados no ano económico a que dizem respeito, 

o que, em termos orçamentais, significa serem registados no ano em que ocorreram. 

A lei permite, porém, a definição de períodos complementares70, que extravasam o ano civil. Por 

excecionais, tais períodos devem estar devidamente previstos na legislação orçamental e nas 

regras da sua execução permitindo-se, desde que cumpridos os requisitos definidos, a 

contabilização num dado ano de cobranças e de pagamentos que ocorreram no ano civil seguinte. 

No ano orçamental de 2024, o termo do período complementar estabelecido para a despesa e 

para a receita71 foi, respetivamente, 15/01/202 5 e 31/01/202 572. Relativamente à despesa, o 

artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/202 4/M, de 11 de setembro, determinou o 

seguinte: 

 
i) Saldo da conta PT50001800034791045002003 de 6,30Ʃ, devolvido a encarregados de educaãßo em 2025; 

ii) 92,90Ʃ de quantias pagas a mais pelos encarregados de educação, que serão descontadas nas mensalidades 
seguintes - saldos das contas: i) PT50001800080154038302074; ii) PT50001800080154044102092; e iii) 
PT50001800080154630702026; 

iii) 177,27Ʃ de quantias pagas em excesso pelos encarregados de educaãßo, dos quais 27,56Ʃ jÝ foram regularizados 
em 2025, permanecendo 149,71Ʃ a aguardar informaãßo para o respetivo estorno - saldos das contas: i) 
PT50001800034790848802043; e ii) PT50001800080068388702075. 

68  Ou seja: 318 346,48Ʃ + 276,47Ʃ - 5 667,75Ʃ (que deveriam constar da Conta de 2023). 
69  A título exemplificativo, constatou-se que a Escola Básica e Secundária de Machico procedeu à entrega do saldo de 

2023 de 4 313,63Ʃ em 24/01/2024, dentro do peréodo complementar do ano de 2023. No entanto, a receita foi 
registada apenas no exercício económico de 2024. 

70   Embora a regra seja a da anualidade do orçamento, em que o ano económico coincide com o ano civil, a existência 
de períodos complementares consta do n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (Lei de 
Enquadramento Orãamental), que prevæ que ƞO disposto nos números anteriores [anualidade] não prejudica a 
possibilidade de existir um período complementar de execução orçamental, nos termos previstos no decreto-lei de execução 
orçamental.Ɵ, normativo que tem aplicaãßo nas Regiñes Autïnomas, nos termos do n.¶ 2 do artigo 2.º da referida 
Lei. 

71  Tem sido observada a estipulação do período complementar das cobranças (receita) no diploma que aprova o 
orçamento, em contraposição com o que sucede com os pagamentos (despesa), que tem sido determinado no 
diploma que regulamenta a execução orçamental. Sucede que o n.º 4 do artigo 14.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de 
setembro (Lei de Enquadramento Orçamental) refere expressamente que a eventual determinação de períodos 
complementares deve acontecer ƞ(Ƥ) nos termos previstos no decreto-lei de execução orçamental.Ɵ (sublinhado nosso). 

72 Cfr., respetivamente, o n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/202 4/M, de 11 de setembro, 
e o artigo 115.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/202 4/M, de 29 de julho. 
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ƞ1 - Fica proibida a contração, por conta do Orçamento da Região Autónoma da Madeira, ou dos 

orçamentos privativos das entidades que integram o universo das administrações públicas em 

contas nacionais, de encargos que não possam ser processados, liquidados e pagos dentro dos 

prazos estabelecidos nos números seguintes. 

2 - A entrada de processos de despesa e requisições de fundos na DROT verifica-se até ao dia 18 de 

dezembro de 2024, excetuando-se as despesas que, pela sua natureza, tenham necessariamente de 

ser continuadas ou realizadas após esse prazo, as quais podem dar entrada naquela Direção até 

ao dia 27 de dezembro de 2024, mediante prévia autorização do membro do Governo Regional 

responsável pela área das finanças. 

3 - A Tesouraria do Governo Regional, pode efetuar pagamentos por conta do ano económico de 2024, 

referentes a processos de despesa que tenham respeitado os procedimentos previstos nos números 

anteriores, até ao dia 15 de janeiro de 2025.Ɵ. 

Essas regras foram vertidas na Circular n.º 5/ORÇ/2024, de 5 de dezembro73, que introduziu a 

obrigatoriedade de preenchimento do ƞAnexo I ƙ Pedido de autorização de entrada de processos 

de despesa e requisiãñes de fundos apïs o dia 18 de dezembroƟ e que carece da autorização do 

Secretário Regional das Finanças, do Secretário Regional da tutela e do responsável da Unidade 

de Gestão. Este novo procedimento concretizou o ƞcompromissoƟ de reforço dos mecanismos de 

controlo interno no corte de operações que foi assumido pelo então Secretário Regional das 

Finanças, aquando do contraditório da Verificação Externa da Conta de 2023. 

A análise aos pagamentos em trânsito a 31/12/202 4, no montante global de 34 281 962,42Ʃ, 

relevou as seguintes situações: 

a) Apesar de recebidos em data anterior na DROT74, houve processos de despesa, envolvendo 

encargos de 196 903,37Ʃ, que só foram registados após o dia 18/12/202475, circunstância 

que obrigaria a que tivessem sido previamente autorizados pelo Secretário Regional das 

Finanças (cfr. o Anexo IV); 

b) Identificaram-se processos de despesa sem indicação da data de entrada na DROT, num 

total de 5 042 914,63Ʃ (cfr. o Anexo V)76-77, respeitantes a ƞ(Ƥ) importâncias movimentadas 

em operações extraorçamentais, relativas a receitas consignadas a favor de terceiros, [que] são 

 
73 Aprovada pelo SecretÝrio Regional das Finanãas, sob o tétulo de ƞOperaãñes de encerramento e de transiãßo de ano 

económicoƟ. 
74  Segundo explicação da DROT no decurso do trabalho de campo, tratam-se de processos: i) afetados por uma falha 

no sistema informático de gestão documental, ocorrida em 18/12/2024, que resultou na duplicação de números de 
entrada em vários documentos e obrigou à repetição do seu registo em data posterior; ou ii) devolvidos para o 
estorno necessário à transição do orçamento provisório para o orçamento aprovado de 2024; ou iii) que por lapso 
ou por impossibilidade, só foram registados após 18/12/2024. 

75 Sendo que em duas situações, num total de 11 475,09Ʃ, o registo ocorreu em 2025. 
76  Circunstância que impediria a confirmação do cumprimento dos prazos fixados no artigo 15.º do Decreto 

Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, de 11 de setembro, caso fosse aplicável. 
77   Circunstância que impede a confirmação do cumprimento dos prazos fixados no artigo 15.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 17/2024/M, de 11 de setembro, o que representa um retrocesso relativamente a 2023, ano em que os 
processos sem data de entrada totalizaram 346 196,20Ʃ. 
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liquidadas e autorizadas, para pagamento, pelos serviços da DROT sem quaisquer outras 

formalidades.Ɵ78.  

Nas suas alegações, o Secretário Regional das Finanças adiantou que ƞ[e]sta tipologia de 

despesa não tem como suporte um processo de despesa, uma vez que se trata de descontos 

efetuados nos vencimentos, retenções na fonte em sede de IRS e IRC e/ou verbas para entregar a 

terceiros.Ɵ. Sendo correta tal afirmação, importa assinalar que, segundo a Norma de 

Contabilidade Pública 26, esses encargos deveriam integrar os processos de despesa de 

vencimentos, deixando de ser considerados ƞoperações de tesourariaƟ79, situação que não 

se encontra refletida na aplicação informática utilizada pelo Governo Regional, por não ter 

sido parametrizada centralmente;      

c) Encargos com entrada na DROT após a data-limite legal (27/12/2024), no montante de 

14 414 199,84Ʃ (cfr. o Anexo VI), que conduziram a uma sobrevalorização da despesa do 

exercício de 2024 (+1 695,9%, 13 611 575,00Ʃ, que no ano anterior); 

d) Existência de 313 processos, no valor global de 7 785 991,10Ʃ (cfr. o Anexo VII), cuja 

autorização do pagamento80 foi dada em data anterior à da verificação da despesa (efetuada 

nos meses de janeiro e fevereiro de 2025), devido à parametrização do sistema GeRFiP ƙ 

Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado81. Esta situação materializa um 

agravamento face ao ano anterior, em que foram identificados 49 processos envolvendo 

despesas no montante total de 529 083,63Ʃ. 

Os pagamentos por conta do ano económico de 2024 (n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 17/2024/M, de 11 de setembro), respeitaram a data-limite legalmente estabelecida. 

Conclui-se, assim, que com exceção da alínea c) supra, em que comprovadamente existe uma 

sobrevalorização da despesa, e consequentemente uma subvalorização do saldo de encerramento 

da conta de gerência de 2024, no montante de 14 414 199,84Ʃ, se mantêm as limitações 

relacionadas com a fiabilidade dos registos de entrada dos processos de despesa na DROT82, que 

obstaculizam a integral validação do saldo de encerramento da conta de gerência, na parte relativa 

à despesa.  

 
78  Previstas no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2024/M, de 11 de setembro, epigrafado 
de ƞRecursos prïprios de terceirosƟ. 

79  Cfr. igualmente a FAQ n.º 1 da Comissão de Normalização Contabilística, atinente à aplicação do SNC-AP, aprovada 
pelo Comité de Normalização Contabilística Público em 7 de novembro de 2017, disponível em 
https://www.cnc.min -financas.pt/faqs_publico.html, segundo a qual ƞAs retenções em remunerações auferidas que 
serão entregues a entidades terceiras (Ƥ) deixaram de ser consideradas operações de tesouraria, com o objetivo de 
salvaguardar a imagem verdadeira e apropriada que as demonstrações orçamentais devem apresentar em relação à 
execução orçamental.Ɵ. 

80  E pontualmente o processamento do pagamento. 
81  Para que o pagamento seja afeto ao exercício de 2024, a aplicação exige que a autorização do pagamento seja dada 

durante esse mesmo ano. 
82  A capacidade de resposta dos serviços administrativos para o registo atempado dos processos, sobretudo no final 

do ano, é essencial para a comprovação do cumprimento do mencionado artigo 15.º e, consequentemente, para o 
adequado ƞcorte de operaçõesƟ. 
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No que diz respeito à receita, foi respeitado o artigo 115.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

6/2024/M, de 29 de julho 83, realçando que apenas a receita de carácter fiscal, que é arrecadada 

em janeiro de 2025, é considerada e registada com referência a 31/12/2024. 

2.6. Transferências entre contas 

Os artigos 93.º e 90.º dos Decretos Legislativos Regionais, respetivamente, n.ºs 18/2020/M, de 

31 de dezembro (Orçamento da RAM de 2021) e 28-A/2021/M, de 30 de dezembro (Orçamento 

da RAM de 2022) ƙ cuja redação é idêntica ƙ habilitaram o Governo Regional a utilizar os saldos 

bancários e de tesouraria que estivessem à sua disposição, incluindo os consignados, dentro de 

certos condicionalismos.  

Através dos artigos 92.º e 110.º84 dos Decretos Legislativos Regionais, respetivamente, n.ºs 

26/2022/M, de 29 de dezembro (Orçamento da RAM de 2023) e 6/2024/M, de 31 de julho 

(Orçamento da RAM de 2024), tal possibilidade foi mantida, tendo, porém, o âmbito de aplicação 

da norma sido reduzido  no sentido de permitir  somente  a utilização dos ƞ(Ƥ) saldos bancários 

e de tesouraria que se encontrem consignados, nos termos definidos na lei (Ƥ)Ɵ85 (sublinhado nosso). 

A apreciação (i) da (im)possibilidade da ƞlivreƟ utilizaãßo dos saldos bancÝrios disponéveis de 

receitas consignadas, (ii) sobre a origem da necessidade de recurso àquelas receitas consignadas86 

e, (iii) sobre os riscos associados à sua utilização, foi já alvo de análise aprofundada nos Relatórios 

referentes às Verificações Externas de 2021 e 2022, matéria para a qual se remete, por 

inteiramente aplicável. 

 
83 Que determina que ƞAs receitas depositadas nos cofres da Região Autónoma da Madeira até 31 de janeiro de 2025, que 

digam respeito a cobranças efetuadas em 2024, podem excecionalmente ser consideradas com referência a 31 de dezembro 
de 2024.Ɵ. 

84  O artigo 110.º do Orçamento da RAM de 2024 estipula o seguinte: ƞExcecionalmente, por motivos de interesse público, 
e desde que daí não resulte qualquer atraso na entrega de recursos financeiros a terceiros, pode o Governo Regional utilizar 
os saldos bancários e de tesouraria que se encontrem consignados, nos termos definidos por lei, desde que o valor utilizado 
seja reposto até ao final do ano económico de 2024.Ɵ. 

85  No ofício n.º SRF/16167/2023, de 7 de novembro, relativamente à formulação do artigo 92.º do Orçamento da 
RAM de 2023, foi afirmado que: ƞDaí se clarifica desde já que a consignação está apenas em causa para os casos previstos 
estritamente fixados em Lei.Ɵ. 

86  Isto é, se é a conduta do próprio Governo Regional ao nível do planeamento e da gestão de tesouraria, e não uma 
situação externa e, por inerência, incontrolável, que fundamenta (e justifica) a utilização dos saldos consignados. 
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Embora sem analisar a legalidade formal das mencionadas disposições orçamentais87 88, o Tribunal 

entendeu que, na redação dos Orçamentos da RAM de 2021 e 2022, a aplicação daquelas normas 

exigia89 o preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos:  

i) Existência de uma situação de exceção devidamente identificada e fundamentada;  

ii) Munida de interesse público;  

iii) Não podendo a utilização dar origem a qualquer atraso na entrega de recursos financeiros 

a terceiros; 

iv) Tendo a reposição do valor utilizado de ser feita até ao final do ano económico em causa90. 

Com a nova redação desta norma orçamental, respetivamente introduzida e mantida 

pelos Orçamentos da RAM de 2023 e 2024, passou a existir um novo requisito 

cumulativo:  

v) E desde que os saldos bancários e de tesouraria se encontrem consignados. 

Conforme anteriormente defendido91, o procedimento interno de decisão e a autorização de 

utilização desta norma orçamental, face à sua especificidade e enquadramento ƙ e atendendo a 

que por esta via ƞpermite-seƟ a exceção da exceção92 - carece de especial fundamentação por 

parte da entidade que lhe pretenda fazer uso.  

A suficiência deste procedimento interno, conforme este  Tribunal expressamente já 

determinou 93, exige  que a(s) entidade(s) promotora(s) da utilização desta norma 

orçamental  devam 94, no mínimo : 

 
87  Na página 25 do Relatório n.º 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro, o Tribunal afirmou que a legalidade desta 
norma ƞ(Ƥ) å discutével desde a sua previsßo originÝria, designadamente desde o artigo 64.¶ do Orãamento da RAM de 
2017, por dificuldade de articulação com os demais princípios e regras orçamentais.Ɵ. Mais se aprofundou que «Esta 
SRMTC analisou tal solução normativa, inaugurada pelo Orçamento da RAM de 2017 (artigo 64.º), no Parecer Sobre 
a Conta da RAM de 2017, tendo afirmado que ƞ(Ƥ) o conteödo deste preceito [artigo 64.º do Orçamento da RAM de 
2017] mostra-se suscetível de ofender as normas atinentes aos princípios e regras orçamentais que regulam o processo e a 
execução orçamental, consagradas no art.º 105.º da Constituição da República Portuguesa e nos art.os 6.º, 7.º, 8.º e 18.º da 
LEORAM, com implicações jurídico-financeiras no quadro da LOPTC [cfr. o artigo 65.º, n.º 1, alíneas g) e i)], a apurar, 
eventualmente em processo próprio.Ɵ».  

88  Designadamente dos artigos 93.º e 90.º dos Decretos Legislativos Regionais, respetivamente, n.º 18/2020/M, de 
31 de dezembro (Orçamento da RAM de 2021), e n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro (Orçamento da RAM de 
2022). 

89  Nos termos do n.¶ 3 do artigo 9.¶ do Cïdigo Civil: ƞNa fixação do sentido e alcance da lei, o intérprete presumirá que o 
legislador consagrou as soluções mais acertadas e soube exprimir o seu pensamento em termos adequados.Ɵ. 

90  Nos termos do n.º 3 do artigo 14.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (Lei de Enquadramento Orçamental), ƞO 
ano económico coincide com o ano civil.Ɵ. 

91  Cfr. os pontos 2.6. do Relatório n.º 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022) e do Relatório n.º 
13/2024-VEC-SRMTC, de 5 de dezembro (VEC de 2023). 

92  Utilização de um saldo consignado para finalidade distinta da consignada. 
93  Relatórios n.ºs 12/2022-VEC/SRMTC, de 2 de dezembro, e 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro. 
94  Conforme referido nas pp. 25 e 26 do Relatório n.º 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro, esta necessidade 

de fundamentação dos requisitos de aplicação desta norma prende-se com o facto de que ƞ(Ƥ) a utilizaãßo de saldos 
bancários e de tesouraria consignados para finalidades não previstas pela lei que determinou a sua consignação representa, 
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- Identificar e comprovar a excecionalidade da situação que justifica a utilização desta norma, 

que não pode ter sido gerada por ação voluntária e consciente do próprio Governo Regional 

ou da entidade que faz uso da norma95; 

- Identificar, de forma fundamentada, a necessidade coletiva revestida de interesse público 

que pretende acautelar por esta via e, tratando-se da utilização de saldos consignados, o 

motivo pelo qual esta necessidade coletiva prevalece ao interesse que justificou a 

consignação excecional da verba em causa. 

Atendendo à  nova redação da norma orçamental , acresce àquelas exigências a 

necessidade de  identificar  o concreto instrumento legal ou contratual 96 que consigna o 

saldo bancário e de tesouraria a utiliza r. 

Por seu lado, a  Ordem de Serviço  n.º 1/2024, de 7 de novembro, emitida pelo Secretário 

Regional das Finanças, defini u os termos do acionamento do artigo 110.º do Orçamento 

da RAM de 2024 (Saldos de Tesouraria) 97, da qual resulta:  

- Que ƞ(Ƥ) este mecanismo [norma do Orçamento da RAM que possibilita a utilização de 

saldos bancários e de tesouraria consignados] permitiu a utilização de saldos bancários que 

estavam disponíveis, e que em consequência, nos últimos anos, tem sido possível evitar o recurso às 

contas correntes de curto prazo, contratadas anualmente junto de várias instituições de crédito;Ɵ; 

- A existência de ƞ(Ƥ) uma poupança de recursos financeiros ao erário público, superior a várias 

centenas de milhares de euros e, por outro, tem sido evitado o incumprimento de obrigações 

assumidas pelo Governo Regional e/ou o aumento dos pagamentos em atraso;Ɵ; 

- O conhecimento da posição deste Tribunal relativamente aos requisitos de acionamento 

desta norma orçamental: ƞ(Ƥ) apesar da utilização do referido mecanismo ter subjacente uma 

poupança de custos ao erário público, a par de uma gestão otimizada dos recursos financeiros ao 

dispor da Região, em 2 de dezembro de 2022 e, em 30 de novembro de 2023, a Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas através dos Relatórios relativos à Verificação Externa à Conta do 

Tesoureiro do Governo Regional de 2021 e de 2022 emitiu recomendação associada à utilização 

de saldos bancários (Ƥ)Ɵ (sublinhado nosso). 

Mais determinou a referida Ordem de Serviço que: 

 
na prática, um afastamento (ainda que transitório) do regime de exceção criado para salvaguardar a afetação de 
determinados recursos financeiros a concretas e especiais despesas (e finalidades), prerrogativa cujo exercício ƙ a ser tido 
por legítimo ƙ exige uma justificação especialmente rigorosa, ónus que recai necessariamente sobre quem lhe pretenda fazer 
uso.Ɵ. 

95  Conforme referido na página 29 do Relatório n.º 12/2022-VEC/SRMTC, de 2 de dezembro, ƞ(Ƥ) assinalamos que a 
justificação apresentada para a utilização deste mecanismo é a conduta do próprio Governo Regional ƙ e não de uma 
eventual situação ou entidade externa e, por inerência, incontrolável (Ƥ) -, situação que potencia o risco: (i) de a atuação 
do Governo Regional ser influenciada ab initio, sabendo este que, em caso de necessidade, terá sempre a solução do referido 
normativo como válvula de escape; (ii) de uma utilização recorrente ƙ e não excecional ƙ do normativo, o que inclui a 
possibilidade de utilização de saldos consignados para finalidades diversas das previstas.Ɵ. 

96  Cfr. o artigo 16.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (Lei de Enquadramento Orçamental) e o artigo 19.º da Lei 
Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro (Lei das Finanças das Regiões Autónomas). 

97  Relativamente ao ano orçamental de 2023, foi analisada a Ordem de Serviço n.º 2/2023, de 16 de junho. 
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ƞ1. No ano económico de 2024, o artigo 110.º do ORAM 2024, aplica-se aos fundos de tesouraria 

associados às receitas consignadas cujas fontes de financiamento abaixo se discrimina:  

¶ A fontes de financiamento associadas a receitas consignadas: 

i. 386 ƙ Dotação com compensação de receita; 

ii. 371 ƙ Dotação com compensação em receita-Receitas de impostos; 

iii. Adiantamentos recebidos no âmbito da fonte de financiamento 483 ƙ Plano de Recuperação 

e Resiliência. 

2. Cada pedido de autorização, formulado ao abrigo do artigo 110.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 6/2024/M, de 29 de julho, deve ser acompanhado da informação constante no Mapa em anexo 

à presente Ordem de Serviço.Ɵ. 

Ou seja, o Secretário Regional das Finanças procurou limitar o acionamento desta norma 

orçamental às receitas consignadas classificadas nas três fontes de financiamento identificadas na 

Ordem de Serviço, mas manteve a ƞminuta-modeloƟ utilizada para fundamentar a utilização das 

receitas que foi alvo de crítica por este Tribunal na Verificação Externa da Conta do Tesoureiro 

do Governo Regional de 202398. 

Solicitado o mapa sobre as utilizações e reposições de saldos de tesouraria ocorridos em 2024 ao 

abrigo do artigo 110.º do Orçamento da RAM de 202499, a Secretaria Regional das Finanças alegou 

não terem ocorrido utilizações ao abrigo desta norma orçamental em 2024, mencionando, no 

entanto, a ocorræncia das seguintes transferæncias entre contas, que ƞ(Ƥ) por uma questßo de 

controlo interno, foram justificadas e submetidas a autorização do Ex.mo Senhor Secretário Regional das 

Finanças.Ɵ100:  

Quadro 1 0 ƙ Transferências entre Contas do Governo Regional reportadas pela SRF  

   (euros) 

Movimento Movimento (contrapartida) 

Conta 
Data  

movimento 
Débito Crédito Conta 

Data 
movimento 

Débito Crédito 

IGP09 
(GRM - 

Fundo de 
Coesão 

Nacional) 

20/05/2024 18 000 000,00  

IGCP1  
(GRM-
Geral) 

20/05/2024  18 000 000,00 

22/05/2024  18 000 000,00 22/05/2024 18 000 000,00  

27/05/2024 20 000 000,00  27/05/2024  20 000 000,00 

31/05/2024  20 000 000,00 31/05/2024 20 000 000,00  

18/06/2024 40 000 000,00  18/06/2024  40 000 000,00 

 
98  No Relatório n.º 13/2024-VEC-SRMTC, de 5 de dezembro, foi expressamente referido que: ƞ(Ƥ) a Ordem de Servião 

n.º 2/2023, de 16 de junho, do Secretário Regional das Finanças, carece de aperfeiçoamento na medida em que implementa 
uma minuta-modelo de informação interna para efeitos de acionamento [do artigo 92.º do Orçamento da RAM de 2023] 
que se apresenta previamente formatada, sendo esta aplicável a toda e qualquer situação não respeitando a necessidade de 
identificação e fundamentação concreta do interesse público em causa, assim como da análise e fundamentação casuística 
que a natureza excecional da norma obriga.Ɵ. 

99  Através do ofício da SRMTC com a referência S1086/2025, de 9 de maio. 
100  Cfr. o ponto 9. do ofício da Secretaria Regional das Finanças com a referência n.º SRF/7023/2025, de 23 de maio. 
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   (euros) 

Movimento Movimento (contrapartida) 

Conta 
Data  

movimento 
Débito Crédito Conta 

Data 
movimento 

Débito Crédito 

15/07/2024  20 000 000,00 15/07/2024 20 000 000,00  

17/07/2024 10 000 000,00  17/07/2024  10 000 000,00 

30/07/2024 10 000 000,00  30/07/2024  10 000 000,00 

14/08/2024  40 000 000,00 14/08/2024 40 000 000,00  

20/12/2024 39 000 000,00  20/12/2024  39 000 000,00 

23/12/2024 7 000 000,00  23/12/2024  7 000 000,00 

24/01/2025  46 000 000,00 24/01/2025 46 000 000,00  

IGP15(GRM
-Assistência 

Técnica) 

25/06/2024 2 000 000,00  25/06/2024  2 000 000,00 

05/07/2024  2 000 000,00 05/07/2024 2 000 000,00  

IGP06 
(GRM-Zona 
de Jogo do 
Funchal) 

26/06/2024 5 000 000,00  26/06/2024  5 000 000,00 

05/07/2024  5 000 000,00 05/07/2024 5 000 000,00  

06/12/2024 8 000 000,00  06/12/2024  8 000 000,00 

16/12/2024  8 000 000,00 16/12/2024 8 000 000,00  

 Total 159 000 000,00 159 000 000,00  Total 159 000 000,00 159 000 000,00 

Fonte:  Ofício da Secretaria Regional das Finanças n.o SRF/7023/2025, de 23/05. 

As transferências bancárias de 20 e 27 de maio, 18 de junho, e 17 e 30 de julho, no montante 

global de 98 milhões de euros, da conta IGP09 (GRM - Fundo de Coesão Nacional) para a conta 

IGCP1 (Geral), bem como as transferências das contas IGP15 (GRM-Assistência Técnica) e IGP06 

(GRM-Zona de Jogo do Funchal) para a conta IGCP1 (Geral), nos montantes totais de 2 e 13 

milhões de euros, respetivamente, foram utilizadas para o pagamento de (i) remunerações e 

respetivos encargos, (ii) amortizações e encargos financeiros de empréstimos contratados, e (iii) 

despesas com fornecedores dos serviços simples, do ƞIASAÚDE, IP-RAMƟ e do ƞSESARAM, 

EPERAMƟ, tendo sido repostas até 31/12/2024 . 

As transferências de 20 e 23 de dezembro, no valor total de 46 milhões de euros, da conta IGP09 

(GRM - Fundo de Coesão Nacional) para a conta IGCP1 (Geral), destinadas ao pagamento de 

despesas do setor da saúde e da ƞIHM, EPERAMƟ, foram repostas em 24 de janeiro de 2025. 

Pese embora a Secretaria Regional das Finanças tenha afirmado que, durante o ano orçamental 

de 2024, não acionou o artigo 110.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 31 de julho 

(Orçamento da RAM para 2024) e que, consequentemente, seriam inexistentes os registos de 

operações financeiras desta natureza, a análise efetuada demonstrou que  as operações 

indicadas  no quadro 10 correspondem, na prática , a acionamentos desta norma 

orçamental . 

Essas transferências foram suportadas por dez informações internas (n.ºs 5 a 

14/2024/RR/DST 101), formalizadas no período compreendido entre 17 de maio a 20 de 

 
101  Remetidas a coberto do ofício da Secretaria Regional das Finanças com a referência n.º SRF/7023/2025, de 23 de 

maio. 



 
 
   

 

 
 

37 

dezembro de 2024 102, que incidiram  sobre os seguintes saldos bancários e de tesouraria  

consignados , enquadrados no âmbito do n.º 2 do artigo 19.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, 

de 2 de setembro ( Lei das Finanças das Regiões Autónomas ): 

- IGP09 (GRM - Fundo de Coesão Nacional) ƙ N.º 1 do artigo 49.º da Lei das Finanças 

das Regiões Autónomas103; 

- IGP15 (GRM - Assistência Técnica) ƙ Artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

20/2023/M, de 15 de maio; artigos 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 

de março; artigos 1.º e 2.º do Decreto-Lei n.º 5/2023, de 25 de janeiro; e artigos 36.º 

e 51.º do Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 

de junho de 2021, conjugados com a alínea c) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei das 

Finanças das Regiões Autónomas; 

- IGP06 (GRM - Zona de Jogo do Funchal) ƙ Artigos 84.º e 166.º do Decreto-Lei n.º 

422/89, de 2 de dezembro, e artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/87/M, 

de 20 de junho104. 

Ao Secretário  Regional das Finanças , Rogério de Andrade Gouveia 105, foi  atribuída  a 

competência de ƞControlar a movimentação e utilização dos fundos da Região Autónoma 

da MadeiraƟ, conforme se alcança da  orgânica da Secretaria Regional das Finanças 106 

para o período em análise.   

Na sua atuação , o Secretário Regional conta com o  apoio do  denominado Gabinete do 

Secretário  Regional das Finanças (GSRF) , que tem por missão e competência, entre 

outros, prestar -lhe  apoio técnico, estratégico e jurídico 107. 

Entre outros, o GSRF integra um Gabinete Jurídico, este que consubstancia um ƞ(Ƥ) 

serviço da SRF (Ƥ) de consulta e apoio jurídico do GSRF com funções de mera consulta 

jurídica. Ɵ108. De entre as suas atribuições consta a elaboração de estudos jurídicos e 

 
102  Período que abrange a vigência do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2023/M, de 10 de novembro e, 

posteriormente, do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2024/M, de 12 de julho, que aprovaram, respetivamente, 
a organização e o funcionamento dos XIV e XV Governo Regional da Madeira, e determinaram, entre outros, a 
existência da Secretaria Regional das Finanças [respetivamente, alínea d) do artigo 1.º e artigo 5.º, e alínea c) do 
artigo 1.º e artigo 4.º, dos referidos diplomas]. 

103 Segundo o qual ƞO fundo de coesão destina-se a apoiar exclusivamente programas e projetos de investimentos constantes 
dos planos anuais de investimento das regiñes autïnomas (Ƥ)Ɵ (sublinhado nosso). 

104  Segundo o qual ƞA Região afectará anualmente ao Fundo de Turismo o montante equivalente a 85% da receita do imposto 
especial sobre o jogo cobrado na Zona de Jogo Permanente do Funchal.Ɵ. 

105  Conforme Decretos do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.ºs 4/2023, de 11 de 
outubro e 4/2024, de 4 de junho, publicados na Série I do Diário da República, respetivamente, n.ºs 201/2023, de 
17 de outubro e 109/2024, de 6 de junho. 

106  Cfr. a alínea f) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2021/M, de 16 de novembro, a alínea 
g) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2024/M, de 15 de janeiro, e a alínea g) do n.º 2 
do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2024/M, de 7 de agosto. 

107  Cfr. o n.º 1 e a alínea a) do n.º 3 do artigo 8.º dos Decretos Regulamentares Regionais n.ºs 13/2021/M, de 16 de 
novembro, 2/2024/M, de 15 de janeiro, e 14/2024/M, de 7 de agosto. 

108  Cfr. a alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º e o n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 942/2021, de 29 de dezembro, e a alínea 
c) do n.º 1 do artigo 2.º e o n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 533/2024, de 15 de outubro. 
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emissão de pareceres em matéria de natureza jurídica , a verificação dos atos e contratos 

que lhe sejam submetidos  e ƞExecutar tudo o mais que lhe for expressamente cometido ou 

decorra do normal desempenho das suas atribuições.Ɵ [alíneas a) , b) e f) do n.º 2 do artigo 

6.º da estrutura nuclear do GSRF ]. 

Entidade pertencente à Administração direta da RAM, no âmbito da Secretaria Regional das 

Finanças, a orgânica da Direção Regional do Orçamento e Tesouro109 foi determinada pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 40/2020/M, de 12 de agosto, e, posteriormente, pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 18/2024/M, de 20 de setembro, estes que, entre outros, estipulam ser 

missßo desta entidade ƞ(Ƥ) verificar a regularidade, legalidade e economia na realização das despesas 

públicas, [e] administrar a tesouraria do Governo Regional (Ƥ)Ɵ, conforme resulta dos respetivos 

artigos 2.º. Por sua vez, a alínea u) do artigo 3.º destes regulamentos determina que é atribuição 

desta Direãßo Regional ƞAssegurar o controlo da movimentação e utilização dos fundos da Região;Ɵ. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º, a Direção Regional do Orçamento e Tesouro é dirigida por um 

diretor regional, tendo sido nomeada para o período correspondente à factualidade em análise 

Dulce Feliciana Alves Faria Veloza110. 

Por fim, a alínea h) do artigo 2.º da Portaria n.º 648/2020111, que define a estrutura nuclear da 

Direção Regional do Orçamento e Tesouro, determina que uma das suas unidades orgânicas 

nucleares å a Direãßo de Serviãos do Tesouro, Ü qual incumbe ƞ(Ƥ) controlar a movimentaãßo e 

utilização dos fundos da Região.Ɵ (n.¶ 1 do artigo 10.¶), tendo-lhe sido atribuída a promoãßo do ƞ(Ƥ) 

permanente equilíbrio da Tesouraria da Região, através da correção imediata de insuficiências 

momentâneas de fundos e aplicação de excedentes;Ɵ [alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º]. Aquela 

unidade orgânica é dirigida por um Diretor de Serviços (n.º 3 do artigo 10.º), tendo sido nomeado 

para o período correspondente à factualidade em análise Ricardo Luís Martins Rodrigues112. 

Nestes termos, e conforme observado no passado, assim se percebe que as informações internas 

n.º 5 a 10 e 12/2024/RR/DST , no valor global de 103 milhões de euros, tenham sido propostas 

pelo Diretor de Serviços do Tesouro, Ricardo Luís Martins Rodrigues, à Diretora Regional do 

Orçamento e Tesouro, Dulce Feliciana Alves Faria Veloza, que, com concordância expressa, 

remeteu à consideração do Secretário Regional das Finanças, Rogério de Andrade Gouveia, que, 

por sua vez, autorizou os pedidos. 

No caso das informações internas n.º s 11, 13 e 14/2024/RR/DST,  que totalizaram 56 

milhões de euros, observou -se procedimento praticamente  idêntico , mas nestes casos 

 
109  A sua existência foi determinada na orgânica da Secretaria Regional das Finanças, designadamente na alínea c) do 

n.º 1 do artigo 5.º e no artigo 11.º dos Decretos Regulamentares Regionais n.ºs 13/2021/M, de 16 de novembro, e 
2/2024/M, de 15 de janeiro, e na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º e no artigo 12.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 14/2024/M, de 7 de agosto. 

110  Por via do Despacho Conjunto do Presidente e Vice-Presidente do Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares 
n.º 5/2020, publicado na Série II do JORAM, n.º 4, de 7 de janeiro; do Aviso n.º 908/2022, publicado na II Série do 
JORAM, n.º 197, de 20 de outubro; e do Despacho do Secretário Regional das Finanças n.ºs 315/2024, publicado 
na II Série do JORAM, n.º 128, 4.º Suplemento, de 19 de julho. 

111  Alterada pela Portaria n.º 288/2022, de 7 de junho. 
112  Aviso n.º 30/2023 da Secretaria Regional das Finanças, publicado na II Série do JORAM, n.º 13, de 18 de janeiro. 
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a Diretora Regional do Orçamento e Tesouro, Dulce Feliciana Alves Faria Veloza, 

remeteu  os procedimentos  à consideração  e autorização  do então Secretário Regional 

de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 113, em substituição 

do Secretário Regional das Finanças, Rogério de Andrade Gouveia 114. 

A análise da documentação remetida relativamente a estes procedimentos não 

demonstrou a intervenção do GSRF, designadamente  do Gabinete Jurídico . Ou seja, 

pese embora os Secretários Regionais Rogéri o de Andrade Gouveia e Jorge Maria Abreu 

de Carvalho tivessem a possibilidade de suscitar questões, solicitar esclarecimentos 

adicionais ou remeter estes procedimentos para a análise do Gabinete Jurídico, não o 

fizeram . 

Relativamente às operações correspondentes às informações internas n.ºs 13 e 

14/2024/RR/DST, respetivamente, de 19 e 20 de dezembro de 2024, importa referir que, para 

além das demais insuficiências de procedimento observadas, a reposição dos valores utilizados 

foi posterior ao término do ano económico de 2024, o que corresponde não só à violação do 

proposto nas próprias informações internas115 como também da parte final do artigo 110.º do 

Orãamento da RAM de 2024, que estabeleceu que ƞ(Ƥ) pode o Governo Regional utilizar os saldos 

bancários e de tesouraria (Ƥ) desde que o valor utilizado seja reposto até ao final do ano económico de 

2024.Ɵ (sublinhado nosso). 

Sobre esta matéria, vide a posição deste Tribunal vertida no Relatório n.º 10/2023-VEC/SRMTC, 

de 30 de novembro (VEC de 2022), que permanece válida e aplicável a estas operações: 

«(Ƥ) refere-se desde logo que o Tribunal nunca avaliou a existência (ou ausência) de período 

complementar para ƞsaldos de tesourariaƟ. O que foi efetivamente equacionado diz respeito à utilização 

e reposição de ƞsaldos bancÝrios e de tesourariaƟ, para efeitos de aplicaãßo do artigo 90.¶ do Orãamento 

da RAM de 2022 [equivalente ao artigo 110.º do Orçamento da RAM de 2024]. 

Nesse contexto, as transferências bancárias, per se, não se incluem no procedimento da receita (ou de 

recebimento), nem no da despesa (ou de pagamento), na medida em que servem somente o propósito de 

movimentar valores entre contas bancárias. Contudo, quando o artigo 90.º do Orçamento da RAM de 

2022 determina que ƞ(Ƥ) o valor utilizado deverá ser reposto atå ao final do ano econïmico de 2022.Ɵ 

(sublinhado nosso) [neste caso, ano económico de 2024], necessariamente se interpreta que o legislador 

se refere à realização da transferência bancária de reposição, para a qual não foi concedida a benesse de 

um período complementar, valendo aqui, por isso, a orientação de que as mesmas devem ser 

concretizadas até ao final do ano económico que, como se sabe, coincide com o ano civil (n.º 3 do artigo 

 
113  Nomeado pelos Decretos do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.ºs 4/2023, de 11 

de outubro de 2023, e 4/2024, de 4 de junho, publicados na Série I do Diário da República, respetivamente, n.ºs 
201/2023, de 17 de outubro, e 109/2024, de 6 de junho. 

114  Cfr. as Resoluções do Conselho do Governo n.ºs 1111/2023 e 518/2024, publicadas na Série I do JORAM, 
respetivamente, n.ºs 195, 1.º Suplemento, de 23 de outubro de 2023, e 100, de 3 de julho de 2024. 

115  Em ambas as informações (assinadas pelo Diretor de Serviços, Ricardo Luís Martins Rodrigues) é expressamente 
referido que ƞ(Ƥ) por uma questßo de controlo interno da Gestßo de Tesouraria, a reposiãßo da verba utilizada deverÝ 
ocorrer até ao términus do ano económico em apreço.Ɵ. 
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14.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, e n.º 5 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de 

setembro). E se as transferências têm de ser repostas até ao final do ano económico, nunca poderiam 

ocorrer após o termo do ano económico.». 

No demais, e conforme observado no passado, verificou-se que os procedimentos internos das 

operações referentes às informações internas n.ºs 5 a 14/2024/RR/DST (dez 

operações/acionamentos do artigo 110.º do Orçamento da RAM de 2024) tiveram por base uma 

ƞminuta-modeloƟ116, utilizada em todos os acionamentos detetados, que apresentou 

fundamentação genérica e abstrata , não tendo sido promovida, uma vez mais, a análise 

casuéstica, incidente sobre as caracterésticas da situaãßo concreta, ƞ(Ƥ) no sentido de 

justificar a excecionalidade da situação e de identificar o interesse público a tutelar por esta 

via.Ɵ117. 

Em todos os acionamentos ocorridos no ano orçamental de 2024 foi expressamente: (i) invocado 

o princípio da Unidade de Tesouraria118; (ii) constatada a inexistência pontual de ƞ(Ƥ) fundos 

suficientes de tesouraria para fazer face a despesas imediatas (Ƥ)Ɵ e que ƞ(Ƥ) é do superior interesse 

público efetuar as despesas identificadas em anexo (Ƥ)Ɵ119; (iii) quantificada a onerosidade das 

operações caso tivesse havido recurso à linha de crédito do IGCP (num total de 276 304,67Ʃ). 

Não obstante, considera -se, tal como defendid o por este Tribunal no passado 120, que:  

«(Ƥ) a norma [neste caso, o artigo 110.º do Orçamento da RAM de 2024] foi utilizada para ƞresolverƟ 

situações que eram controláveis pelo Governo Regional (reduzindo, por exemplo, os fundos disponíveis 

comunicados aos serviços dependentes ou fazendo uso da facilidade de tesouraria negociada anualmente 

com a banca comercial), cuja atuação e planeamento de alguma forma originam situações de 

insuficiência de fundos de tesouraria para cobrir as despesas imediatas. O acionamento da norma não 

foi, deste modo, despoletado por situações imprevisíveis, incontroláveis, externas e excecionais ao 

Governo Regional (como a pandemia por COVID-19, por exemplo), mas antes deriva da sua própria 

conduta e planeamento de tesouraria, situação que evidencia a utilização indevida do artigo 90.º do 

Orçamento da RAM de 2022 [ou, neste caso, do artigo 110.º do Orçamento da RAM de 2024].». 

Face ao exposto, as operações referentes às informações internas n.ºs 5 a 

14/2024/RR/DST, formalizadas no período compreendido entre 20 de maio e 23 de 

dezembro de 2024 , com o valor total de 159 milhões de euros : 

 
116  Trata-se, conforme anteriormente mencionado, de um anexo de conteúdo idêntico ao constante da Ordem de 

Serviço n.º 2/2023, de 16 de junho (referente ao acionamento do artigo 92.º do Orçamento da RAM de 2023), 
emitida também por Rogério de Andrade Gouveia, na qualidade de Secretário Regional das Finanças, que foi alvo 
de crítica por este Tribunal na Verificação Externa da Conta do Tesoureiro do Governo Regional de 2023. 

117  Ponto 2.6. Transferências entre contas, do Relatório n.º 13/2024-VEC-SRMTC, de 5 de dezembro (VEC de 2023). 
118  Nos seguintes termos: ƞEste princípio consiste na otimização da utilização dos dinheiros públicos ao determinar a sua 

centralização e manutenção na Tesouraria do Governo Regional da Madeira, evitando o aumento de pagamentos em atraso, 
por um lado, e, por outro, garantindo uma gestão de Tesouraria eficiente reduzindo os custos de financiamento.Ɵ.  

119  Conforme resulta do Anexo 9 do ofício da SRF com o registo n.º SRF/7023/2025, de 23 de maio. 
120  Ponto 2.6. Transferências entre contas, do Relatório n.º 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022). 
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a. Pese embora não tenham sido legalmente fundamentados, registados, nem 

reportados como tal, tratando-se de movimentação de saldos consignados, não têm 

outro suporte legal que não o do artigo 110.º do Orçamento da RAM de 2024; 

b. Não cumpriram com os requisitos legais de aplicação desta norma orçamental, uma 

vez que o respetivo procedimento não identificou, fundamentou e/ou respeitou: 

i. A situação concreta de exceção que motivou o acionamento desta norma 

orçamental, sendo que a constatação de dez acionamentos em 2024121 demonstra 

o cariz não excecional destes acionamentos122; 

ii. O interesse público subjacente às referidas operações e, concretamente, a 

necessidade coletiva revestida de interesse público que pretendiam acautelar por 

esta via. Acresce que, tratando-se da utilização de saldos consignados, não foi 

justificado o motivo pelo qual esta necessidade coletiva devia prevalecer 

relativamente ao interesse público que justificou a consignação excecional da 

verba em causa; 

iii. Relativamente aos procedimentos correspondentes às informações internas n.ºs 

13 e 14/2024/RR/DST, respetivamente, de 19 e 20 de dezembro de 2024, no valor 

total de 46 milhões de euros, verificou-se que a reposição só ocorreu a 24 de 

janeiro de 2025, ou seja, em momento posterior ao do termo do ano económico 

de 2024123 (31/12/2024 ); 

iv. A consignação do saldo bancário e de tesouraria a utilizar; 

c. Não foram fundamentadas, e os acionamentos do artigo 110.º do Orçamento da RAM 

de 2024 foram efetuados através de uma ƞminuta-modeloƟ, de conteúdo genérico e 

abstrato, e evidenciam que o recurso a esta possibilidade é feito por necessidade de 

superar ou acautelar situações de insuficiência de fundos de tesouraria para cobrir as 

despesas imediatas geradas pela atuação do próprio Governo Regional; 

d. O procedimento interno das mencionadas operações demonstra, por fim, 

desconsideração pela posição assumida por este Tribunal relativamente à matéria das 

transferências entre contas e, especificamente, sobre as exigências legais referentes 

ao acionamento da norma orãamental de cariz regional intitulada de ƞSaldos de 

TesourariaƟ, determinada com detalhe nos Relatïrios n.¶s 12/2022-VEC/SRMTC, de 

2 de dezembro (VEC de 2021), 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 

 
121  Situação semelhante já tinha sido observada por este Tribunal relativamente aos Relatórios n.ºs 12/2022-

VEC/SRMTC, de 2 de dezembro (VEC de 2021), e 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022). 
122  Sendo que, conforme já referido por este Tribunal (Relatório n.º 12/2022-VEC/SRMTC, de 2 de dezembro), a 

eventual excecionalidade da utilização não pode ser gerada por ação voluntária e consciente do próprio Governo 
Regional ou da entidade que faz uso da norma. 

123  Cfr. os n.ºs 1 e 3 do artigo 14.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (Lei de Enquadramento Orçamental), o 
artigo 2.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro (Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma da Madeira) e a 
alínea a) do artigo 3.º, o artigo 4.º e os n.ºs 1 e 5 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro (Lei 
das Finanças das Regiões Autónomas. 
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2022), e 13/2024-VEC-SRMTC, de 5 de dezembro (VEC de 2023), que motivou, 

inclusivamente, a emissão da recomendação constante do ponto 4. da VEC de 2021124 

(e reiterada nas VEC de 2022 e 2023), dirigida à Secretaria Regional das Finanças. 

Nestes termos, a factualidade descrita é indiciariamente geradora de responsabilidade financeira 

sancionatória prevista na alínea i) do n.º 1 do artigo 65.º da Lei n.º 98/9 7, de 26 de agosto 

(LOPTC) 125, pela violação: 

i)  Do artigo 110.º do Orçamento da RAM de 2024; 

ii)  Dos n.ºs 1 e 3 do artigo 14.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro (Lei de 

Enquadramento Orçamental), do artigo 2.º da Lei n.º 28/92, de 1 de setembro 

(Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma da Madeira) e da alínea a) do 

artigo 3.º, do artigo 4.º e dos n.ºs 1 e 5 do artigo 17.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 

2 de setembro (Lei das Finanças das Regiões Autónomas). 

Encontrando-se indiciariamente preenchida a vertente objetiva do tipo legal, cabe aferir, ainda 

que indiciariamente, se a vertente subjetiva também estará, ou seja, se nos termos do n.º 5 do 

artigo 61.º da LOPTC126 a responsabilidade estará indiciariamente revestida de culpa, sendo esta 

aferida individual e subsidiariamente nos termos do disposto nos títulos I e II da parte geral do 

Código Penal, conforme se alcança do n.º 4 do artigo 67.º da LOPTC.  

A culpa dos agentes - salvo a infração financeira prevista no artigo 60.º da LOPTC, que exige o 

dolo - pode tomar a forma de dolo ou de negligência, nos termos da aplicação dos n.ºs 4 e 5 do 

artigo 65.º e n.º 4 do artigo 67.º da citada lei e do Código Penal. 

Neste âmbito, a culpa deve, segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas127, ser apreciada em 

concreto, tendo em conta o padrão de um responsável financeiro diligente e prudente na gestão 

e afetação dos dinheiros públicos que lhe compete zelar e gerir.  

Na esteira de ANTÓNIO CLUNY, in Responsabilidade Financeira e Tribunal de Contas, Coimbra 

Editora, pp. 161 e ss., a conceãßo de ƞ(Ƥ) culpa torna-se absolutamente relevante, uma vez que não 

pode ser dissociada da apreciação de um conjunto de deveres específicos e próprios dos decisores ou dos 

executores na gestão e uso de dinheiros públicos, da autorização de despesas ou dos pagamentos 

considerados ilegais e danosos por uma acção de controlo dirigida pelo Tribunal ou por um [Órgão de 

Controlo Interno]. (Ƥ) Ora, a culpa do agente da conduta deve ser aferida em função do juízo que se 

 
124  De ƞ(Ƥ) estrito cumprimento das normas orãamentais sobre a utilizaãßo de saldos bancÝrios e de tesouraria, incluindo os 

consignados (caso a lei o permita), o que implica, em momento anterior ao das operações executadas nesse âmbito, a 
fundamentação concreta e a comprovação expressa do preenchimento dos requisitos legais exigidos.Ɵ. 

125  Não há responsabilidade financeira sem que alguém ƙ e como vimos esse alguém tem de ser uma pessoa natural, 
uma pessoa física que gira ou use dinheiros públicos ƙ tenha, em virtude dessa atividade, cometido uma infração 
financeira, i.e., que tenha, na gestão ou uso de dinheiros públicos, violado uma norma financeira identificada, 
violação essa também caracterizada na lei como delito. Em muitos casos, as normas do artigo 65.º da LOPTC que 
as preveem não definem diretamente a ação ilegal, a conduta que se pretende punir, antes se socorrem do conteúdo 
de outras normas substantivas que impõem deveres e condutas a quem gere e usa dinheiros públicos e cuja violação 
pode integrar o tipo de uma das infrações indicadas em qualquer uma das alíneas daquele preceito legal. 

126  No caso da infração sancionatória, aplicável ex vi o n.º 3 do artigo 67.º da LOPTC. 
127  Cfr. a Sentença n.º 2/2021, de 7 de outubro de 2021, da SRATC. 
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faça sobre o cumprimento rigoroso e adequado desses deveres funcionais. (Ƥ) Avaliar a culpa em termos 

de responsabilidade financeira ƙ e a questão tornar-se-á mais complexa se falarmos de negligência ƙ 

implica assim, se não em todas pelo menos em muitas circunstâncias, avaliar os concretos deveres de 

cuidado necessários a uma correcta tomada de decisão. (Ƥ) O que, por conseguinte, estÝ énsito nesta 

concepção de culpa é o cumprimento (ou incumprimento) dos deveres funcionais, públicos (ou não) que 

cabem a quem contribua para gerir e decidir uma despesa ou um pagamento que abranja dinheiros 

públicos.Ɵ (sublinhado nosso). 

O padrão de diligência exigível a qualquer gestor de dinheiros pöblicos å, pois, ƞ(Ƥ) o do (iii) foro 

profissional, considerando os deveres do cargo concreto; pelo menos, uma diligência de um gestor (i) 

mediano na informação, (ii) mediano no critério, (iii) mediano na prudência, (iv) medianamente avisado 

e cauteloso. É que quem exerce funções de gestão ou administração pública tem de ter ou de passar a ter 

um mínimo de conhecimentos e de cuidados sobre a matéria financeira decidenda, por exemplo, ouvindo 

especialistas internos ou externos e considerando as Recomendações do [Tribunal de Contas] (Ƥ).Ɵ128. 

Para efeitos da análise da indiciada imputação subjetiva cumpre referir  que: 

- Este Tribunal já tinha dado a conhecer, de forma extensa e detalhada, a sua posição 

relativamente às exigências e requisitos legais, assim como aos riscos, de 

acionamento da norma orãamental de cariz regional intitulada de ƞSaldos de 

TesourariaƟ nos Relatïrios n.¶s 12/2022-VEC/SRMTC, de 2 de dezembro (VEC de 

2021), 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022) e 13/2024-VEC-

SRMTC, de 5 de dezembro (VEC de 2023), pelo que a atuação ora em análise tem 

cariz reincidente;  

- Mais referiu o Tribunal que esta norma orçamental estava a ser utilizada pelo Governo 

Regional para resolver situações geradas por atuação própria, que originaram 

situações de insuficiência de fundos para cobrir as despesas imediatas. Ou seja, o 

acionamento desta norma não foi despoletado por situações imprevisíveis, 

incontroláveis, externas e excecionais ao Governo Regional (como a pandemia por 

COVID-19, por exemplo), mas antes deriva da sua própria conduta e planeamento de 

tesouraria, o que demonstra a utilização indevida e ilegal desta norma orçamental; 

- No Relatório n.º 12/2022-VEC/SRMTC, de 2 de dezembro (VEC de 2021), foi 

formulada inclusivamente uma recomendação dirigida à Secretaria Regional das 

Finanças, no sentido de esta garantir o ƞ(Ƥ) estrito cumprimento das normas orçamentais 

sobre a utilização de saldos bancários de tesouraria, incluindo os consignados (caso a lei o 

permita), o que implica, em momento anterior ao das operações executadas nesse âmbito, a 

fundamentação concreta e a comprovação expressa do preenchimento dos requisitos legais 

exigidos.Ɵ (sublinhado nosso), recomendação que, pese embora reiterada nos 

Relatórios n.ºs 10/2023-VEC/SRMTC de 30 de novembro (VEC de 2022), e 13/2024-

VEC-SRMTC, de 5 de dezembro (VEC de 2023), não foi acolhida; 

 
128  Conforme resulta da Sentença n.º 2/2021, da SRATC, de 7 de outubro de 2021, da autoria do JC da SRMTC. 
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- Nos referidos relatórios (VEC de 2021, 2022 e 2023), o Tribunal expressamente 

afirmou que a factualidade observada consubstanciava a prática da infração financeira 

prevista e punida na alínea i) do artigo 65.º da LOPTC. 

De modo que, com exceção do então Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, 

Jorge Maria Abreu de Carvalho, os restantes intervenientes 129 no acionamento do artigo 

110.º do Orçamento da RAM  de 2024 conheciam  a posição e orientações deste Tribunal  

e, consequentemente, os requisitos de legalidade e cuidados a adotar para efeitos deste 

acionamento , que, porém, foram desconsiderados.  

Em resposta, o atual Secretário Regional das Finanças, Duarte Freitas, no respetivo 

contraditório130, alegou que as transferências indicadas no quadro 10 referentes às contas IGP15 

(GRM-Assistência Técnica) e IGP06 (GRM-Zona de Jogo do Funchal) não corresponderam a 

utilizações transitórias de saldos consignados de tesouraria:  

(i)  A primeira, porque se tratou da ƞ(Ƥ) utilização pela RAM de um valor adiantado pela RAM 

cujo reembolso ocorreu posteriormente (Ƥ)Ɵ, circunstância que parece estar suportada pela 

análise efetuada aos extratos bancários; e, 

(ii)  A segunda porque ƞA utilização destas verbas para pagamento de despesas de funcionamento 

do SESARAM, bem como o pagamento de encargos com amortizações e juros de empréstimos 

contratados junto do European Investiment Bank, a título de exemplo, estão a coberto do previsto 

no artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 de agosto (Ƥ)Ɵ, pese embora 

sem identificar concretamente a alínea deste normativo ao abrigo da qual foram realizadas 

estas operações. 

Nos termos do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, ƞAs verbas 

referentes ao valor dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais, atribuídas ao Governo 

Regional da Madeira (Ƥ) sßo afetas, anualmente, de acordo com o previsto nos mapas anexos 

ao orçamento da Região Autónoma da Madeira, para o respetivo ano, às seguintes áreas:Ɵ a) 

inclusão e assuntos sociais; b) saúde; c) proteção civil e ambiental; d) educação, desporto 

e comunidades madeirenses; e) turismo e cultura, f) transportes. 

Não foi , todavia,  esclarecido o motivo da reposiãßo das verbas utilizadas para a ƞconta 

de origemƟ, que em ambas as situações foi observada ou, tão pouco, a utilização do 

procedimento interno previamente estabelecido para executar nas situações de acionamento da 

norma orçamental regional referente aos ƞSaldos de tesourariaƟ, ainda que se acolha que  as 

transferências se destinaram a cobrir as despesas para que estavam consignadas. 

 
129  Designadamente, o Diretor de Serviços do Tesouro, Ricardo Luís Martins Rodrigues, a Diretora Regional do 

Orçamento e Tesouro, Dulce Feliciana Alves Faria Veloza, e o Secretário Regional das Finanças, Rogério de 
Andrade Gouveia. 

130  Cfr. o ofício da Secretaria Regional das Finanças com a referência n.º SRF/16188/2025, de 12 de novembro, 
subscrito pelo Ex-Secretário Regional das Finanças, Rogério de Andrade Gouveia, por via do seu ofício de 12 de 
novembro de 2025, com registo de entrada na SRMTC n.º E2560/2025, de 12 de novembro, e pelo Ex-Secretário 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho, por via do e-mail de 14 de novembro 
de 2025, com o registo de entrada na SRMTC n.º E2579/2025 da mesma data. 
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Consequentemente o Tribunal acolhe a argumentação prestada em sede de contraditório 

relativamente às transferências indicadas no quadro 10 referentes às contas IGP15 (GRM-

Assistência Técnica) e IGP06 (GRM-Zona de Jogo do Funchal), desconsiderando deste modo a 

inicialmente indiciada responsabilidade financeira nesta matéria. 

Quanto à possibilidade de se estar perante uma tentativa de ocultação dos acionamentos do artigo 

110.º do Orçamento Regional da Madeira de 2024131, relativamente às verbas do Fundo de Coesão 

movimentadas na conta IGP09 (GRM - Fundo de Coesão Nacional), assinala-se que o Tribunal, 

no passado, já se pronunciou de forma extensa e detalhada sobre os exigentes requisitos legais 

de aplicação desta norma orçamental132, considerando que os mesmos não foram devidamente 

observados nas movimentações naquela conta identificadas no quadro 10, entendimento que a 

matéria alegada em sede de contraditório não logrou alterar. 

A tentativa de ocultação destas operações financeiras demonstra que:  

(i)  Os agentes, que agiram de forma livre e voluntária, tinham consciência que os 

acionamentos do artigo 110.º do Orçamento Regional da Madeira de 2024 não cumpriam 

com as exigências legais, nem tão pouco seguiam as orientações fornecidas por este 

Tribunal, sendo, por isso, indevidos;  

(ii)  Ainda assim, mantiveram a vontade de executar os atos que resultaram nos mencionados 

acionamentos ilegais; 

(iii)  Bem sabendo133 que esta conduta consubstanciava a prática da infração financeira 

tipificada na alínea i) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 

Nestes termos, e pese embora a consciência da ilicitude da sua atuação, o Secretário Regional das 

Finanças, ROGÉRIO DE ANDRADE GOUVEIA, ainda assim manteve a vontade de praticar os atos nos 

precisos termos verificados, tendo concedido a autorização das operações financeiras 

correspondentes às informações internas da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 

respetivamente, n.º 5 a 7 e 10 /2024/RR/DST , nos precisos termos verificados, mesmo  com 

conhecimento da sua contrariedade com a lei , com as orientações deste Tribunal  e bem 

sabendo que  o resultado dessa conduta traduzir -se-ia na prática de infraç ões 

financeira s tipificada s na LOPTC.  

 
131  Uma vez que a Secretaria Regional das Finanças declarou expressamente que estes não existiram durante o ano 

orçamental de 2024, tal como resulta do ofício da SRF n.º SRF/8933/2025, de 30 de junho. 
132  Vide os pontos 2.5. do Relatório n.º 12/2022-VEC/SRMTC (VEC de 2021), e os pontos 2.6. dos Relatórios n.ºs 

10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022) e 13/2024-VEC-SRMTC, de 5 de dezembro (VEC de 
2023). 

133  Nos referidos relatórios (VEC de 2021, 2022 e 2023) o Tribunal expressamente afirmou que a factualidade observada 
consubstanciava a prática da infração financeira prevista e punida na alínea i) do artigo 65.º da LOPTC. O conteúdo 
destes relatórios foi notificado aos agentes, com exceção do então Secretário Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho. 



 
 

  

 

 
 

46 

Assim, e ao abrigo do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de março (Código Penal) 

aplicável por via do n.º 4 do artigo 67.º da LOPTC, a conduta deste agente reveste -se de dolo 134, 

ainda que eventual (n.º 3 do artigo 14.º do Código Penal) 135, encontrando-se indiciariamente 

preenchida a vertente subjetiva do tipo legal e, deste modo, sendo-lhe indiciariamente 

imputável responsabilidade financeira, nos termos e ao abrigo dos  n.ºs 1 e 5 do artigo 

61.º e n.ºs 1 e 2 do artigo 62.º, ambos  aplicáveis  ex vi n.º 3 do artigo 67.º, e n.º 4 do artigo 

65.º da LOPTC.  

Por sua vez, em relação à atuação do então Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho, importa referir que, mesmo em substituição, os 

agentes investidos da capacidade de decisão sobre a administração e gestão dos 

dinheiros públicos  devem adotar  o padrão de um responsável financeiro diligente e 

prudente 136, sendo responsáveis diretos pelas respetivas ações e omissões.   

Pese embora os Relatórios n.ºs 12/2022-VEC/SRMTC de 2 de dezembro (VEC de 2021), 

10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022), e 13/2024-VEC-SRMTC, de 5 de 

dezembro (VEC de 2023) não tenham sido notificados a este agente, o seu conteúdo é público 137 

e, como acima referido, a posição deste Tribunal sobre o acionamento desta norma 

orçamental era do conhecimento da Dir eção Regional do Orçamento e Tesouro e da 

Secretaria Regional das Finanças .  

Deste modo, quanto ao então Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, JORGE 

MARIA ABREU DE CARVALHO, a materialidade analisada sugere factos constitutivos de 

culpabilidade na autorização das operações financeiras correspondentes às informações internas 

da Direção Regional do Orçamento e Tesouro n.ºs 11, 13 e 14/2024/RR/DST,  ainda que de forma 

indiciária, permitindo, no mínimo, estabelecer o nexo de imputação subjetiva (dos factos) 

sustentada na negligência, tal como é requerido pelas normas da LOPTC chamadas à colação. 

Isto porque não foram devidamente observados os deveres de diligência e o zelo devidos, nem 

 
134  Na esteira do Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, proferido no processo n.º 157/22.0GDCBR.C1, de 13 
de dezembro de 2023: ƞO dolo, legalmente definido no artigo 14.º, do Código Penal, consiste no conhecimento ƙ elemento 
intelectual ƙ e vontade ƙ elemento volitivo ƙ do agente em realizar o facto, com consciência da sua censurabilidade ƙ 
consciência da ilicitude. O elemento intelectual implica a previsão ou representação pelo agente das circunstâncias do facto, 
portanto, o conhecimento dos elementos constitutivos do tipo objetivo, sejam descritivos sejam normativos. O elemento 
volitivo consiste na vontade do agente de realização do facto depois de ter previsto ou representado os elementos constitutivos 
do tipo objetivo ƙ assim revelando a sua personalidade contrária ao direito, para uns, ou uma atitude contrária ou indiferente 
perante a proibição legal revelada no facto [elemento emocional do dolo], para outros.Ɵ. 

135  Segundo FIGUEIREDO DIAS, in Direito Penal, Parte Geral,  Tomo I, Coimbra Editora, pp. 349 e ss.: ƞO [Código Penal] 
não define o dolo do tipo, mas apenas, no art. 14.º, cada uma das formas em que ele se analisa. A doutrina hoje dominante 
conceitualiza-o, na sua formulação mais geral, como conhecimento e vontade de realização do tipo objetivo de ilícito.Ɵ. 

136  Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regime da Responsabilidade Civil Extracontratual do Estado e Demais 
Entidades Pöblicas, aprovado pela Lei n.¶ 67/2007, de 31 de dezembro, ƞA culpa dos titulares de órgãos, funcionários 
e agentes deve ser apreciada pela diligência e aptidão que seja razoável exigir, em função das circunstâncias de cada caso, 
de um titular de órgão, funcionário ou agente zeloso e cumpridor.Ɵ. 

137  Publicados no site do Tribunal de Contas, em https://www.tcontas.pt .  
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cumpridos os deveres de cuidado138, evidenciando, à partida, o preenchimento dos elementos 

subjetivos do tipo das infrações financeiras sancionatórias em causa e, consequentemente, 

preenchendo os n.ºs 1 e 5 do artigo 61.º e n.ºs 1 e 2 do artigo 62.º, aplicáveis ex vi n.ºs 3 

do artigo 67.º, e ainda o n.º 4 deste mesmo artigo e o n.º 5 do artigo 65.º da LOPTC.   

Não obstante o referido, atendendo às circunstâncias nas quais este agente concedeu as 

mencionadas autorizações, necessariamente se conclui que o seu indiciado grau de culpabilidade 

será comparativamente inferior. 

Ao exposto acresce que a violação do artigo 14.º da Lei de Enquadramento Orçamental  

constitui circunstância agravante da indiciada responsabilidade financeira (cf. o artigo 

31.º da mesma Lei).  

Nesta matéria, no contraditório foram ainda aduzidos os seguintes argumentos: 

i) As utilizações, caso tivessem tido por base o artigo 110.º do diploma orçamental, por 

representarem apenas 7,8% dos pagamentos, teriam um ƞcarÝcter de exceãßoƟ.  

Como é bom de ve r, a ƞexcecionalidadeƟ traduz-se num evento anormal, com 

um carácter isolado ou único, que não se aplica à factualidade em apreço;  

ii) As utilizaãñes prosseguiram o ƞprincipio da boa administraãßoƟ, atenta a alegada 

poupança ao erário público de cerca de 151 mil euros pela não utilização das contas 

correntes contratadas139.  

Esta argumentação, que não é inovadora nesta sede, merece a pronúncia do Tribunal no 

sentido de se reafirmar que os acionamentos indevidos, por ilegais, do artigo 110.º do 

Orçamento da RAM para 2024 não podem nunca ser justificados, sanados ou 

ƞtoleradosƟ com fundamento no argumento de poupança do erário público . É 

evidente que a atividade governamental e administrativa deve estar sempre orientada para 

a maximização da eficiência, eficácia e economia na utilização do erário público, mas 

 
138  A título exemplificativo, vide a Sentença n.º 15/2022 da 3.ª Secção do Tribunal de Contas, processo n.º 11/2021-
JRF/3.ª Secãßo, segundo a qual: ƞ37. A culpa, na modalidade de negligência, implica uma censura à conduta do agente, 
porquanto, em função da qualidade e responsabilidade de que está investido, tem o dever de observar e cumprir as normas 
legais relativas à contratação pública e, nessa medida, no caso de não ter sido observado o devido cuidado na verificação 
da legalidade dos procedimentos aquisitivos em causa e, por tal razão, não sendo observadas tais normas, o agente age com 
culpa. 38. Quando o agente, ao atuar, representa como possível a realização de um facto correspondente ao ilícito, mas atua 
sem se conformar com essa realização, estamos perante a negligência consciente ƙ cf. alínea a) do artigo 15.º do Código 
Penal. Já se o agente não chega sequer a representar a possibilidade de realização do facto ilícito, configura-se uma atuação 
mediante negligência inconsciente ƙ cf. alínea b) do artigo 15.º citado.Ɵ (sublinhado nosso). 

139  O contraditïrio refere expressamente que: ƞApesar do custo de financiamento associado às contas correntes ser 
relativamente reduzido (em comparação com empréstimos de médio e longo prazo), a sua utilização implica, ainda assim, o 
pagamento de encargos com juros. Neste contexto, numa ótica de gestão financeira prudente, tem sido privilegiado, sempre 
que possível, a utilização de outras fontes de liquidez que não acarretem custos financeiros, preterindo o recurso às contas 
correntes sempre que existam meios alternativos menos onerosos de cobertura das necessidades de tesouraria. (Ƥ) Nessa 
sequência, a despesa pública poupada, pela não utilização de contas correntes caucionadas, justifica, em parte, o interesse 
público que a norma obriga (Ƥ)Ɵ. 
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estas finalidades nã o podem ser alcançadas com prejuízo do cumprimento da lei  

estrita . 

Ou seja, o cumprimento da lei, enquanto princípio basilar jurídico -

administrativo -financeiro e constitucional nßo pode ser ƞafastadoƟ com 

fundamento na poupança do erário público, como se a poupança fosse 

impossível sem aquele . Na verdade, o cumprimento da lei não se afigura opcional, nem 

tão pouco a medida deste cumprimento está dependente ou sujeita a juízos de 

racionalidade económico-financeira: a lei ou se cumpre ou não se cumpre.  

Reside, pois, na Administração Pública regional o ónus de orientar e definir a sua 

conduta no sentido de alcançar a devida diligência na gestão de tesouraria, assim 

garantindo que as suas necessidades neste âmbito estão cobertas não só em 

observância com o dis posto na lei, como também em respeito pela incessante 

procura pela máxima eficiência, eficácia e economia na utilização dos dinheiros 

públicos.  

iii) ƞ[N]enhum fundo de terceiro foi utilizado, ou utilizado para fins não previstos na Lei dado que o 

controlo destes saldos deve ser, sempre, realizado por [Fonte de Financiamento] e não por 

nomes de contas bancárias.Ɵ.  

Não se contesta a alegação, porque a Verificação da Conta não recolheu prova em 

contrário, nem é isso que aqui está em causa. 

iv) Nas transferências autorizadas pelo então Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, na sequência das informações internas n.ºs 13 e 14/2024/RR/DST, não era 

obrigatório que a reposição das utilizações ocorresse até ao final do ano económico, 

porque não se encontravam no âmbito de aplicação do artigo 110.º do diploma 

orçamental, dado que a ƞ(Ƥ) ordem de serviço emanada não especificava a fonte de 

financiamento 392 (Ƥ)Ɵ, que corresponde à conta IGP09 (GRM - Fundo de Coesão 

Nacional), o que, como se viu, não corresponde aos factos apurados.   

v) A norma vigente ƞ(Ƥ) não pretendia alargar/diminuir a consignação, pretendia balizar e 

enquadrar a utilização de fundos públicos que, a serem entregues a terceiros ou cujo saldo tivesse 

origem na receita legalmente consignada, fosse controlada por vários níveis de autorização. (Ƥ) 

ter várias contas bancárias destinou-se, numa altura em que tal não existia, ao controlo interno 

que agora se deve efetivar com o recurso às fontes de financiamento que indicam a origem e o 

destino dos dinheiros públicos.Ɵ. 

Não é isso que resulta do texto legal constante do diploma orçamental , que fixa 

um conjunto de requisitos  muito exigente.  

Nestes termos, e especificamente quanto às verbas do Fundo de Coesão movimentadas na conta 

IGP09 (GRM - Fundo de Coesão Nacional), o Tribunal não acolhe a posição vertida em sede de 
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contraditório, relativamente aos requisitos legais de aplicação do artigo 110.º do Orçamento da 

RAM para 2024140. 

Face ao exposto, há responsabilidade financeira indiciada quanto às operações financeiras 

referentes às informações internas n.ºs 5 a 7 e 10/2024/RR/DST , no valor global de 88 milhões 

de euros, autorizadas pelo à data Secretário Regional das Finanças, Rogério De Andrade Gouveia, 

e às informações internas n.ºs 11, 13 e 14/2024/RR/DST, no valor global de 56 milhões de 

euros,  autorizadas pelo então Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, JORGE 

MARIA ABREU DE CARVALHO, EM SUBSTITUIÇÃO do Secretário Regional das Finanças, Rogério de 

Andrade Gouveia, referentes à movimentação de verbas do Fundo de Coesão na conta IGP09 

(GRM - Fundo de Coesão Nacional). 

Em sede de contraditório foi requerida a relevação da responsabilidade financeira imputada ao 

ex-Secretário Regional das Finanças, Rogério de Andrade Gouveia, e ao Ex-Secretário Regional 

da Educação, Ciência e Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho, pese embora sem 

fundamentar o preenchimento dos requisitos legais para o efeito, constantes do n.º 9 do artigo 

65.º da LOPTC. 

Cumpre referir que a relevação da responsabilidade financeira corresponde ao exercício de um 

poder-dever do Tribunal141 142. Este acionamento pressupõe , porém,  a verificação 

cumulativa  dos requisitos constantes do n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC :  

a) Se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser imputada ao seu autor a título de negligência;  

b) Não tiver havido antes recomendação do Tribunal de Contas ou de qualquer órgão de controlo interno 

ao serviço auditado para correção da irregularidade do procedimento adotado;  

c) Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas ou um órgão de controlo interno tenham censurado 

o seu autor pela sua prática. 

Para efeitos da análise do preenchimento dos requisitos legais do n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC 

será necessário  ter em conta que: 

i)  O Tribunal já tinha dado a conhecer, de forma extensa e detalhada , a sua 

posição relativamente às exigências e requisitos legais, assim como aos riscos, do 

acionamento da norma orãamental de cariz regional intitulada de ƞSaldos de 

 
140  Em aditamento ao contraditório apresentado, o Secretário Regional das Finanças informou, através do ofício n.º 

SRF/16874/2025, de 25 de novembro, que «(Ƥ) o Governo Regional aprovou, em reunião de Conselho de Governo do 
passado dia 20 de novembro, a Resolução n.º 909/2025, que aprova a proposta de Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para 2026. Nessa sequência, procurou-se clarificar a redaãßo existente relativa aos ƞSaldos de tesourariaƟ, referindo 
agora o seu artigo 110.¶ o seguinte: ƞCom base em fundamentada necessidade concreta com benefício pontual para as 
finanças públicas do ano económico, o Governo Regional pode utilizar saldos bancários e de tesouraria consignados, desde 
que daí não resulte qualquer atraso na entrega de recursos financeiros a terceiros e o valor utilizado seja reposto até 31 de 
dezembro.Ɵ.».  

141  Cfr. o Acórdão n.º 21/2022, de 15 de junho, da 3.ª Secção ƙ SS/PL do Tribunal de Contas, proferido no âmbito do 
processo n.º 3/2022/PAM. 

142  Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 214.º da Constituição da República Portuguesa, n.º 9 do artigo 65.º da 
LOPTC e da alínea c) do n.º 1 do artigo 78.º do Regulamento n.º 112/2018-PG, de 24 de janeiro (Regulamento do 
Tribunal de Contas). 
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TesourariaƟ nos Relatïrios n.¶s 12/2022-VEC/SRMTC, de 2 de dezembro (VEC de 

2021), 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022) e 13/2024-VEC-

SRMTC, de 5 de dezembro (VEC de 2023); 

ii)  No Relatório n.º 12/2022-VEC/SRMTC, de 2 de dezembro (VEC de 2021), foi 

formulada recomendação  à Secretaria Regional das Finanças  para o: ƞ(Ƥ) estrito 

cumprimento das normas orçamentais sobre a utilização de saldos bancários e de tesouraria, 

incluindo os consignados (caso a lei o permita), o que implica, em momento anterior ao das 

operações executadas nesse âmbito, a fundamentação concreta e a comprovação expressa 

do preenchimento dos requisitos legais exigidos.Ɵ, que foi reiterada nos posteriores 

relatórios 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022) e 13/2024-VEC-

SRMTC, de 5 de dezembro (VEC de 2023); 

iii)  Existem indícios de uma conduta culposa de Rogério de Andrade Gouveia não 

meramente negligente, sendo que o comportamento deste agente relativamente aos 

acionamentos indevidos, por ilegais, da norma orçamental regional intitulada de 

ƞSaldos de tesourariaƟ foi jÝ alvo de crítica anteriormente por este Tribunal, pese 

embora  a correlativa responsabilidade financeira apurada tenha sido 

relevada  (e, por isso, extinta 143) por duas vezes (Relatórios n.ºs 12/2022 -

VEC/SRMTC, de 2 de dezembro , e 10/2023 -VEC/SRMTC, de 30 de 

novembro ); 

iv)  Em aditamento ao contraditório, o atual Secretário Regional das Finanças informou144 

que «(Ƥ) o Governo Regional aprovou, em reunião de Conselho de Governo do passado dia 

20 de novembro, a Resolução n.º 909/2025, que aprova a proposta de Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para 2026. Nessa sequência, procurou-se clarificar a redação 

existente relativa aos ƞSaldos de tesourariaƟ, referindo agora o seu artigo 110.¶ o seguinte: 

Com base em fundamentada necessidade concreta com benefício pontual para as finanças 

públicas do ano económico, o Governo Regional pode utilizar saldos bancários e de 

tesouraria consignados, desde que daí não resulte qualquer atraso na entrega de recursos 

financeiros a terceiros e o valor utilizado seja reposto atå 31 de dezembro.Ɵ.». 

Quanto a esta matéria assinala-se desde já que a nova redação (ainda sob a forma 

de proposta legislativa)  parece permitir, em 2026, a utilização transitória da 

liquidez com origem em receitas consignadas, ultrapassando, à primeira vista, as 

questões suscitadas pelo Tribunal e que originaram a formulação de recomendações 

tendentes ao cumprimento das regras então em vigor.  

 

 
143  Cfr. a alínea e) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC. 
144  Através do ofício n.º SRF/16874/2025, de 25 de novembro.  
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Nestes termos, os visados não preenchem  os pressupostos do n.º 9 do artigo 65.º da 

LOPTC:  

i) No caso de Rogério de Andrade Gouveia, nenhuma das alíneas deste número es tá 

preenchida;  

ii) No caso de Jorge Maria Abreu de Carvalho, não está preenchida a alínea b) deste 

normativo.  

Não é possível, portanto, a relevação.  

Ainda sobre a utilização de saldos bancários consignados, procurou-se aferir se os saldos e as 

receitas extraorçamentais para entrega a terceiros, nas datas exigíveis, se encontravam cativos 

em cada momento. Selecionado o mês  de dezembro de 2024, pôde-se observar que : 

a) Nalgumas situações, como (i) apoios financeiros a transferir para as autarquias locais; 

(ii) donativos consignados e (iii) imposto municipal sobre as transmissões onerosas 

de imóveis, a correspondente receita orçamental encontrava-se reservada na conta 

bancária IGP20 (GRM Receita Consignada); e  

b) Noutras, caso de (i) contribuições, impostos e retenções sobre remunerações, (ii) 

outras transferências, (iii) outros impostos e (iv) cauções ou depósitos de garantia, as 

respetivas receitas não se encontravam reservadas em conta bancária específica145, 

permanecendo nas restantes contas da entidade, sem separação clara que permita 

distingui-las dos demais fundos disponíveis, tornando-as suscetíveis de utilização para 

outros fins.  

Com relevo para a presente análise foram ainda identificadas as seguintes transferências bancárias 

relacionadas com o reembolso por parte do Estado Português da sua comparticipação financeira 

de 50% da obra do Hospital Central e Universitário da Madeira, na sequência dos pagamentos 

efetuados pela RAM: 

Quadro 11 ƙ Outras transferências entre contas do Governo Regional  

   (euros) 

Movimento Movimento (contrapartida) 

Conta Data movimento Débito Crédito Conta Data movimento Débito Crédito 

IGP05 
(GRM- 
HCM) 

29/11/2024 13 850 657,69  IGCP1  
(GRM-
Geral) 

29/11/2024  13 850 657,69 

19/12/2024 1 362 157,87  19/12/2024  1 362 157,87 

 Total   15 212 815,56 -  Total - 15 212 815,56 

Fonte:  Ofício da Secretaria Regional das Finanças n.o SRF/7023/2025, de 23/05. 

 
145  De acordo com a informação prestada pela DROT. Não obstante o exposto, os respetivos pagamentos são efetuados 

através da conta bancária IGP20 (GRM Receita Consignada) que é reforçada, à medida das necessidades de 
tesouraria, por transferências provenientes de outras contas. 
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2.7. Sistema de controlo interno 

No que concerne à implementação e aplicação das normas de controlo interno fixadas no Manual 

de Procedimentos e Funcionamento da Tesouraria do Governo Regional da Madeira146, importa 

referir que os testes tendentes à confirmação dos procedimentos definidos e dos controlos 

implementados não detetaram quaisquer exceções relevantes, concluindo-se que a Tesouraria do 

Governo Regional apresenta um funcionamento regular. 

Não obstante a referência à atualização do Manual de Procedimentos constante do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da DROT de janeiro de 2024147, verificou-

se que a respetiva revisão ainda não foi concretizada, estando condicionada à implementação, 

ainda em curso, de um novo sistema informático de gestão. Segundo a Informação Interna n.º 

1/2024/SD/DST de 29 de novembro, da Direção de Serviços do Tesouro, a única alteração ao 

Manual encontra-se refletida na Ordem de Serviço n.º 1/2024, de 7 de novembro, sobre a 

utilização dos saldos bancários e de tesouraria consignados. 

Ao nível dos pagamentos , mantêm-se os constrangimentos relatados desde a VEC de 2016, 

relacionados com o controlo das operações de pagamento da Tesouraria do Governo Regional148. 

2.8. Recomendações do Relatório n.º 13/ 2024-VEC-SRMTC 

No ponto 4. do Relatório n.º 13/2024 -VEC-SRMTC, de 5 de dezembro, referente à 

Verificação Externa da Conta do Tesoureiro do Governo Regional de 2023 foi:  

1. Reiterada149 a recomendação dirigida ao Secretário Regional das Finanças referente 

ao ƞ(Ƥ) estrito cumprimento das normas orãamentais sobre a utilizaãßo de saldos bancÝrios 

e de tesouraria, incluindo os consignados (caso a lei o permita); o que implica, em momento 

anterior ao das operações executadas nesse âmbito, a fundamentação concreta e a 

comprovação expressa do preenchimento dos requisitos legais exigidos (Ƥ)Ɵ; 

 
146 Através do Despacho n.º 434/2017, de 18 de março de 2016, do Secretário Regional das Finanças e da 

Administração Pública, publicado no JORAM, II Série, n.º 190, de 7 de novembro de 2017. 
147  A revisão do Manual de Procedimentos constituía uma das medidas a implementar na área de tesouraria, prevista 

no anterior Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, de abril de 2016. 
148  As limitações impostas pela Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública ƙ IGCP, E.P.E. obrigam a 

Tesouraria do Governo Regional a agrupar diversos pedidos de autorização de pagamento num único ficheiro, 
sendo que cada um pode, por seu turno, agrupar múltiplas autorizações de despesa, onde se podem cruzar as mais 
variadas naturezas de pagamentos, assim como saídas de diferentes contas bancárias.  

Acresce que, no extrato da conta bancária junto do IGCP, os débitos dos pagamentos de cada ficheiro não surgem 
evidenciados por destinatário ou ordem de pagamento ou outro qualquer critério, mas sim agregados por bloco. 
Estes constrangimentos, embora possam não afetar a execução diária das operações de pagamento, complexificam 
significativamente a revisão e o controlo das operações, nomeadamente por entidades externas. 

149  Esta recomendação foi formulada no Relatório n.º 12/2022-VEC/SRMTC, de 2 de dezembro (VEC de 2021) e 
reiterada nos Relatórios n.ºs 10/2023-VEC/SRMTC, de 30 de novembro (VEC de 2022) e 13/2024-VEC-SRMTC, 
de 5 de dezembro (VEC de 2023). 
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2. Formulada nova recomendação, também dirigida ao Secretário Regional das 

Finanãas, para que este ƞ(Ƥ) diligencie pela apresentação ao Ministério das Finanças de 

uma proposta de regularização legislativa das classificações económicas da receita e da 

despesa em uso pela RAM, atenta a faculdade prevista no artigo 6.º-A do Decreto-Lei n.º 

26/2002, de 14 de fevereiro.Ɵ. 

Para efeitos de análise do acatamento destas recomendações, o Tribunal concedeu o prazo de até 

30 de junho de 2025 para a prestação das respetivas informações sobre o estado do acatamento 

[cfr. a alínea e) do ponto 5. do Relatório]. Em cumprimento desta determinação, a 30 de junho de 

2025, a Secretaria Regional das Finanças remeteu a este Tribunal o ofício n.º SRF/8933/2025, no 

qual informou sobre as diligências efetuadas. 

No caso da recomendação referente aos códigos de classificação económica (ponto 2. supra), a 

documentação remetida pela Secretaria Regional sugere o respetivo acatamento, pois comprova 

a remessa de comunicação dirigida ao Ministro de Estado e das Finanças, a 18 de março de 

2025150, através da qual foi exposta a situação detetada pelo Tribunal e expressamente peticionada 

a ƞ(Ƥ) inclusão, através de Portaria, das alterações ao classificador económico das receitas e das 

despesas, em vigor à data, na Região Autónoma da Madeira.Ɵ, para efeitos de acionamento do artigo 

6.º-A do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro. 

Contudo,  quanto à recomendação referente à utilização de saldos bancários e de tesouraria 

(ponto 2. supra) e, designadamente, a exigência do procedimento interno de análise, deliberação 

e execuãßo ter por base ƞ(Ƥ) a fundamentação concreta e a comprovação expressa do preenchimento 

dos requisitos legais exigidos.Ɵ, verificou-se que esta não se encontra acolhida pela Secretaria 

Regional das Finanças. 

Efetivamente, no ano orçamental de 2024 foram observadas sete operações financeiras , 

num total de 144 milhões de euros , que, pese embora não tenham sido identificadas 

como tal, corresponderam efetivamente  a acionamentos do artigo 110.º do Orçamento 

da RAM de 2024.  

A análise destes acionamentos evidenciou a manutenção das insuficiências anteriormente 

identificadas, nomeadamente  a carência de análise e de fundamentação detalhada e casuística 

para efeitos da comprovação do preenchimento dos requisitos legais de aplicação desta norma 

orçamental. 

  

 
150  Ofício da Secretaria Regional das Finanças com a referência n.º SRF/3824/2025, de 18 de março, remetido em 

anexo ao ofício desta Secretaria Regional com a referência n.º SRF/8933/2025, de 30 de junho. 
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3. CONCLUSÕES  

Tendo em conta o âmbito e o resultado das verificações efetuadas, o Tribunal de Contas conclui 

que: 

1. A Conta do Tesoureiro do Governo Regional do ano de 2024 (n.º 156/202 4) encontrava-se 

instruída e organizada de acordo com as instruções aplicáveis, sendo os documentos e valores 

registados nos mapas que compõem a prestação de contas consistentes entre si (cfr. o ponto 

2.). 

2. As receitas totais (2,1 mil milhões de euros) observaram um aumento de 63,7 milhões de euros 

(3,1%) relativamente a 2023, enquanto os pagamentos totais (cerca de 2,1 mil milhões de 

euros), registaram um decréscimo de 17,5 milhões de euros (-0,8%) face ao período homólogo 

(cfr. os pontos 2.2. e 2.3.).  

3. Da análise e conferência efetuadas concluiu-se que os recebimentos, os pagamentos e os 

saldos, inicial e final, de 2024 se encontram fidedignamente refletidos na Demonstração de 

Desempenho Orçamental, exceto quanto: 

a. À desagregação dos saldos de gerência por fontes de financiamento (cfr. o ponto 2.1.); 

b. À transferência da Direção de Finanças do Estado-Maior-General das Forças Armadas, no 

valor de 148 295,00Ʃ, inscrita na classificaãßo econïmica ƞR.08.01.99 ƙ Outras Receitas 

CorrentesƟ, em que se desconhece o respetivo enquadramento legal (cfr. o ponto 2.2.); 

c. Às despesas referentes a indemnizações compensatórias e a subsídios à exploração que 

foram registadas tanto no agrupamento ƞ04 ƙ Transferæncias correntesƟ, como no ƞ05 ƙ 

SubsédiosƟ, revelando uma falta de consistência perante encargos com a mesma natureza 

(cfr. o ponto 2.3); 

d. À contabilização de receitas e despesas, num total de 66 117 378,57Ʃ, em classificações 

económicas constantes do diploma que aprovou o orçamento regional, mas não previstas 

no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro151, que estabelece os códigos de classificação 

económica da receita e da despesa (cfr. os pontos 2.2., 2.3. e 2.4.); 

e. À subvalorização do saldo de encerramento em 14 727 385,56Ʃ, decorrente de: 

i) Omissão de relevação contabilística do saldo de uma conta bancária, no montante de 

230,52Ʃ (cfr. o ponto 2.5.1.); 

ii) Extemporaneidade da entrega de saldos de gerência por organismos dotados de 

autonomia administrativa de 312 955,20Ʃ (cfr. o ponto 2.5.2.); 

iii) Realização de pagamentos de processos de despesa que ultrapassaram os prazos 

estabelecidos para o corte das operações do exercício de 2024, no montante de 

14 414 199,84Ʃ (cfr. o ponto 2.5.3.). 

 
151 Cfr. o Anexo VIII. 
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4. Em 2024 foram detetadas sete utilizações transitórias de saldos de tesouraria em finalidades 

diferentes das legalmente consignadas, no valor total de 144 milhões de euros, que não 

cumpriram com os requisitos do artigo 110.º do Orçamento da RAM de 2024 (Saldos de 

Tesouraria). 

5. Permanecem os constrangimentos relacionados com os pagamentos através de contas 

bancárias junto da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública ƙ IGCP, E.P.E., que 

complexificam significativamente a revisão e o controlo das operações, nomeadamente por 

entidades externas (cfr. o ponto 2.7.). 

6. Relativamente às recomendações constantes do Relatório n.º 13/2024-VEC-SRMTC, de 5 de 

dezembro (VEC de 2023), dirigidas ao Secretário Regional das Finanças, verificou-se que: 

6.1. Foi dado acatamento à recomendação para ƞ(Ƥ) apresentaãßo ao Ministårio das Finanãas 

de uma proposta de regularização legislativa das classificações económicas da receita e da 

despesa em uso pela RAM, atenta a faculdade prevista no artigo 6.º-A do Decreto-Lei n.º 

26/2002, de 14 de fevereiro.Ɵ;  

6.2. Não foi acolhida a recomendação reiterada de ƞ(Ƥ) estrito cumprimento das normas 

orçamentais sobre a utilização de saldos bancários e de tesouraria, incluindo os consignados 

(caso a lei o permita); o que implica, em momento anterior ao das operações executadas nesse 

âmbito, a fundamentação concreta e a comprovação expressa do preenchimento dos requisitos 

legais exigidos.Ɵ (cfr. o ponto 2.8.). 

 

A factualidade resumida no precedente ponto 4. indicia a existência d as infrações  

financeira s sumariada s no quadro constante do Anexo I [cf. o artigo 65.º, n.º 1, alínea i), da 

LOPTC]. 

4. RECOMENDAÇÕES 

No contexto da matéria exposta neste documento, a Secção Regional da Madeira do Tribunal de 

Contas reitera ao Secretário Regional das Finanças o dever de estrito cumprimento das normas 

orçamentais sobre a utilização de saldos bancários e de tesouraria, incluindo os consignados (caso 

a lei o permita). 
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5. DECISÃO 

Pelo exposto, a Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas decid e, em 

sessão ordinária e ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 214.º da CRP e no n.º 

1 do artigo 105.º da LOPTC, o seguinte:  

a) Aprovar, com os pareceres favoráveis dos assessores, o presente Relatório de 

Verificação Externa de Conta; 

b) Reiterar a Recomendação nele formulada; 

c) Ordenar que um exemplar deste relatório seja remetido: 

¶ Ao ex-Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia; 

¶ Ao ex-Secretário Regional das Finanças; 

¶ Ao Secretário Regional das Finanças; 

¶ À Diretora Regional do Orçamento e Tesouro; 

¶ Ao Diretor de Serviços do Tesouro;  

¶ Ao Diretor de Serviços de Informação e Análise Contabilística. 

c) Entregar um exemplar deste relatório ao magistrado do Ministério Público junto 

desta Secção Regional, nos termos dos artigos 29.º n.º 4 e 57.º n.º 1 da LOPTC, 

aplicáveis por força do disposto no artigo 55.º n.º 2 da mesma LOPTC; 

d) Determinar que a Secretaria Regional das Finanças informe a Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas, até ao dia 30 de junho de 2026, sobre quais as 

diligências efetuadas para dar acolhimento à Recomendação que se reitera no 

presente Relatório, enviando a correspondente documentação comprovativa; 

e) Fixar os emolumentos devidos pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro em 

1 716,40Ʃ, de acordo com o previsto no artigo 18.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas152, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 

31 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de agosto 

e 3-B/2000, de 4 de abril (cfr. o Anexo IX). 

f) Mandar divulgar o presente Relatório no sítio do Tribunal de contas na Internet, 

bem como na Intranet, após a devida notificação das entidades supramencionadas. 

 

 
152 Segundo o artigo 2.º, n.º 3, deste diploma, o valor de referência corresponde ao índice 100 da escala indiciária do 
regime geral da funãßo pöblica, o qual, desde 2009, estÝ fixado em 343,28Ʃ. 
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Funchal, Região Autónoma da Madeira, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025. 

 

O JUIZ CONSELHEIRO 

DA SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

 

 

(PAULO H. PEREIRA GOUVEIA) 

 

 

 

 

Participei na sessão. 

A Assessora  

 

 

(Ana Mafalda Nobre dos Reis Morbey Affonso) 

 

Participei na sessão. 

O Assessor 

 

 

(Alberto Miguel Faria Pestana) 
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ANEXOS 
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I. Quadro síntese das eventuais responsabilidades financeiras  

 

ITEM DO  
RELATO 

DESCRIÇÃO DA 

SITUAÇÃO  
DE FACTO 

NORMAS 
INOBSERVADAS 

RESPONSABILIDADE 
FINANCEIRA  

RESPONSÁVEIS 

2.6. 

Execução de 

operações 

financeiras com 

inobservância do 

artigo 110.º do 

Orçamento da RAM 

de 2024. 

Artigo 110.º do Decreto Legislativo 

Regional 6/2024/M, de 31 de julho, 

e, consequentemente, dos n.ºs 1 e 3 

do artigo 14.º da Lei n.º 151/2015, 

de 11 de setembro, do artigo 2.º da 

Lei n.º 28/92, de 1 de setembro, e 

da alínea a) do artigo 3.º, do artigo 

4.º e dos n.ºs 1 e 5 do artigo 17.º da 

Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de 

setembro. 

Sancionatória 

Alínea i) do n.º 1 do 

artigo 65.º da Lei n.º 

98/97, de 26 de agosto 

(LOPTC). 

- ROGÉRIO DE 

ANDRADE GOUVEIA  

(Secretário Regional 

das Finanças) 

- JORGE MARIA ABREU 

DE CARVALHO 

(Secretário Regional 

da Educação, Ciência 

e Tecnologia) 
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II. Alegações produzidas em sede de contraditório  
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